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1. APRESENTAÇÃO 

Este documento apresenta a Minuta do Projeto de Lei do Plano Diretor de Ubarana, parte 

integrante da Etapa 5 do Projeto de Elaboração do Plano Diretor Municipal, tendo como base os 

resultados da Etapa 4 – Proposta Técnica, cujo conteúdo está amparado na realidade local, nas 

contribuições recebidas da sociedade civil e no anseio da gestão pública municipal. 

Sendo assim, o Capítulo 2 deste relatório apresenta a Minuta do Projeto de Lei do Plano Diretor 

de Ubarana, que abarca o seguinte conteúdo: 

• Princípios e Objetivos Gerais da Política Urbana Municipal, com base nos artigos 182 e 183 

da Constituição Federal, no Estatuto da Cidade (Lei Federal nº 10.257, de 2001) e nas 

agendas de debate sobre o desenvolvimento sustentável, adaptação e resiliência climática 

e cidades inteligentes, como por exemplo, os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável 

(ODS);  

• Eixos de Desenvolvimento Municipal, reúnem a definição de proposições que auxiliarão o 

Poder Municipal na tarefa de planejar e gerenciar o seu desenvolvimento, com foco no 

desenvolvimento socioeconômico sustentável e na garantia do direito à cidade, associados 

às práticas de adaptação e resiliência climática e do uso de tecnologias digitais disponíveis 

para as cidades; 

• Ordenamento territorial, contemplando: 

o Perímetro urbano: trata da regulamentação da divisão do Município em áreas urbanas 

e rurais; 

o Macrozoneamento: define as áreas destinadas aos usos rurais, urbanos e de 

preservação ambiental, delimitadas a partir da percepção das características tendenciais 

da ocupação e das vocações identificadas no Município;  

o Zoneamento Urbano: define a regulamentação do uso e da ocupação do solo nas áreas 

urbanas e estabelece parâmetros e instrumentos aplicáveis para cada porção do 

território urbano; e 

o Sistema viário: estabelece a hierarquização e o dimensionamento viário a partir da 

função de cada elemento viário, define diretrizes para garantir a continuidade da malha 

viária, a fluidez do tráfego e o crescimento ordenado, além de tratar da mobilidade não 

motorizada. 

• Instrumentos da Política Urbana Municipal, são os Instrumentos Urbanísticos previstos no 

Estatuto da Cidade que se adéquam à realidade institucional do Município, os quais estarão 

à disposição da administração pública, no intuito de atingir os objetivos previstos no Plano 

Diretor; e 

• Sistema de Gestão e Planejamento Urbano, com o objetivo de orientar a atuação do poder 

público, no acompanhamento da implementação das estratégias propostas pelo Plano 

Diretor e pelo Plano de Ação (PA), dotando-o de capacidade gerencial e técnica para o pleno 
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cumprimento da gestão democrática da cidade, essencial para garantir o acompanhamento 

e controle social da política urbana municipal. 

Na sequência, o Capítulo 3 é dedicado ao Plano de Ação, instrumento essencial para a 

operacionalização do Plano Diretor, que traz um conjunto de estratégias e metas definidas pelo 

Plano para ordenar o desenvolvimento municipal, através de ações e projetos prioritários a 

serem desenvolvidos nos próximos cinco anos no município. No Plano de Ação, são explicitados 

ainda estratégias para implementação, acompanhamento e controle permanente do PDM. 

Por fim, nos Anexos estão os registros dos eventos realizados nesta etapa, incluindo as reuniões 

com o Grupo de Trabalho e de Acompanhamento, além da Audiência Pública. Destaca-se que a 

consolidação das propostas apresentadas neste documento incorpora o conteúdo técnico 

discutido e validado ao longo das etapas anteriores, junto ao corpo técnico da Prefeitura 

Municipal e à sociedade civil, e registrado nas atas das reuniões disponibilizadas em cada 

documento elaborado, bem como as diretrizes e recomendações da legislação vigente, em 

especial o Estatuto da Cidade (Lei Federal nº 10.257, de 2001). 

Ressalta-se, ainda, que o resultado final expresso neste documento reflete a visão da 

Administração Municipal quanto ao desenvolvimento do território para o horizonte de dez anos 

abrangido pelo Plano Diretor. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº XXXX, DE XX DE XXXXXXX DE 2026. 

 

SÚMULA: INSTITUI O PLANO DIRETOR MUNICIPAL (PDM) DO 

MUNICÍPIO DE UBARANA, ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UBARANA, ESTADO DE SÃO PAULO, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 1º.  A presente Lei estabelece o Plano Diretor Municipal (PDM) 

de Ubarana, fundamentada nos artigos 30, 182 e 183, da Constituição da República Fe-

derativa do Brasil; no Capítulo II da Lei Federal nº 10.257/2001 (Estatuto da Cidade); na 

Lei Orgânica Municipal, e determina as normas, os princípios básicos e as diretrizes para 

sua implantação e execução. 

§ 1º. O PDM de Ubarana é o instrumento legal, técnico e administrativo, 

destinado a ordenar, promover e controlar o desenvolvimento municipal, com base nas 

condições socioeconômicas locais. 

§ 2º. O PDM de Ubarana aplica-se a toda a extensão territorial e deverá 

ser revisto, obrigatoriamente, a cada 10 (dez) anos. 

Art. 2º.  O PDM de Ubarana, é parte integrante do processo de pla-

nejamento municipal, sendo o instrumento básico da política de desenvolvimento ur-

bano, rural, sustentável e ambiental, devendo o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO) e a Lei do Orçamento Anual (LOA), incorporar as políticas públicas, 

programas, projetos, planos, diretrizes e prioridades, nele contidas. 

Parágrafo único. Os Planos Setoriais do Poder Público municipal devem 
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considerar as diretrizes e propostas contidas no Plano Diretor. 

Art. 3º.  As políticas, diretrizes, normas, planos e programas, deve-

rão atender ao que está estabelecido nesta Lei, e nas Leis complementares que vierem a 

complementar o PDM. 

Art. 4º.  Integram o Plano Diretor Municipal (PDM) os seguintes te-

mas relacionados ao Ordenamento Territorial do município: 

I - Perímetro Urbano, que trata da delimitação oficial da área urbana 

do Município para fins urbanísticos, administrativos e tributários;  

II - Macrozoneamento Municipal, que define as áreas destinadas aos 

usos rurais, urbanos e de preservação ambiental; 

III - Zoneamento Urbano, que classifica e regula o uso e a ocupação 

do solo nas áreas urbanas, estabelecendo parâmetros e instrumentos aplicáveis para 

cada porção do território; e 

IV - Sistema Viário, que faz a classificação e hierarquização viária e traz 

o dimensionamento mínimo das vias e as diretrizes viárias. 

Parágrafo único. Outras leis poderão vir a integrar o Plano Diretor, desde 

que, cumulativamente: 

I - Mencionem expressamente em seu texto a condição de 

integrantes do conjunto de leis componentes do Plano Diretor; 

II - Tratem de matéria pertinente ao desenvolvimento urbano e às 

ações de planejamento municipal; e 

III - Definam as ligações existentes e a compatibilidade entre seus 

dispositivos e das outras leis já componentes do Plano Diretor, remetendo, quando for 

o caso, aos artigos destas leis. 

Art. 5º.  São partes integrantes desta Lei os seguintes anexos: 

I - ANEXO I: Mapa do Perímetro Urbano; 

II - ANEXO II: Mapa do Macrozoneamento Municipal; 

III - ANEXO III: Mapa do Zoneamento Urbano; 

IV - ANEXO IV: Mapa do Sistema Viário; 
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V - ANEXO V: Quadro 1 – Parâmetros de Uso do Solo; 

VI - ANEXO VI: Quadro 2 – Parâmetros de Ocupação do Solo; 

VII - ANEXO VII: Dimensionamento mínimo das Vias Rurais; 

VIII - ANEXO VIII: Dimensionamento mínimo das Vias Urbanas; 

IX - ANEXO IX: Dimensionamento mínimo das Calçadas; 

X - ANEXO X: Definições. 

 

TÍTULO II 
DOS OBJETIVOS DA POLÍTICA URBANA MUNICIPAL 

Art. 6º.  A Política Urbana Municipal adota os seguintes objetivos: 

I - Promover o desenvolvimento sustentável e equilibrado do 

Município; 

II - Proteger e recuperar o meio ambiente e os recursos hídricos, 

principalmente o Aquífero Bauru; 

III - Assegurar a função social da cidade e da propriedade, garantindo 

o direito à moradia e o desenvolvimento equilibrado dos assentamentos humanos;  

IV - Estimular a diversificação e a sustentabilidade econômica; 

V - Fortalecer a gestão pública e a integração metropolitana; 

VI - Promover a equidade territorial e a qualidade de vida; 

VII - Promover a articulação institucional em âmbito municipal, 

regional e metropolitano, visando ao fortalecimento da infraestrutura logística e da 

integração multimodal, com incentivo à conexão entre os sistemas rodoviário e 

hidroviário, especialmente em relação ao potencial estratégico do Rio Tietê e das 

estruturas regionais existentes, de forma a atender o Município e os demais entes 

integrantes da Região Metropolitana, ampliando a competitividade econômica, o 

escoamento da produção, a atração de investimentos e a geração de emprego e renda; 

VIII - Ordenar o crescimento urbano, promovendo a distribuição 

equilibrada e integrada da infraestrutura, equipamentos e serviços públicos, 

respeitando os níveis de planejamento estabelecidos pelo Macrozoneamento Municipal 

e Zoneamento Urbano; 
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IX - Preservar, proteger e recuperar o patrimônio histórico e cultural, 

valorizando sua diversificação e atratividade; 

X - Integrar soluções de Infraestrutura verde, tais como Soluções 

Baseadas na Natureza (SbN) ao sistema de drenagem urbana, com o objetivo de ampliar 

a permeabilidade do solo, reduzir os riscos de alagamentos e promover um ambiente 

urbano mais saudável, sustentável e resiliente às mudanças climáticas; 

XI - Estabelecer mecanismos para garantir a participação democrática 

da sociedade no planejamento urbano e na fiscalização de sua execução, bem como na 

elaboração, execução e fiscalização de políticas setoriais, através de suas organizações, 

entidades e Conselhos Municipais, especificamente o Conselho Municipal da Cidade; 

XII - Definir instrumentos e ações que contemplem aspectos legais e 

técnicos referentes à garantia da função social e ecológica da propriedade, controle do 

uso e ocupação do solo, condições de infraestrutura e adequação ao meio ambiente 

natural, cultural e histórico, considerando a atuação do Conselho Municipal da Cidade; 

XIII - Garantir a transparência dos dados e informações relacionados à 

Política Urbana Municipal e às políticas setoriais, os quais fundamentam a tomada de 

decisão do poder público; e 

XIV - Integrar as ações, projetos, estratégias e planos dos órgãos e 

entidades municipais, estaduais e federais através do sistema municipal de 

planejamento urbano. 

 

TÍTULO III 
DOS EIXOS DE DESENVOLVIMENTO 

Art. 7º.  Os Eixos de Desenvolvimento Municipal se constituem 

como um conjunto de objetivos e estratégias que contém os caminhos e direcionamentos 

práticos para a efetivação do planejamento municipal de Ubarana. São eles: 

I - Eixo I: Meio Ambiente e Sustentabilidade Hídrica; 

II - Eixo II: Planejamento Territorial, Mobilidade e Infraestrutura; 

III - Eixo III: Desenvolvimento econômico e Turismo. 

Parágrafo único. Para as estratégias dos Eixos de Desenvolvimento Mu-

nicipal de Ubarana foram considerados os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
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(ODS), constituídos por uma agenda de engajamento proposta pela Organização das Na-

ções Unidas (ONU) em 2015, para a elaboração e aplicação de soluções políticas, ambi-

entais, econômicas, sociais e tecnológicas que alcancem um futuro mais sustentável 

para todas as pessoas do mundo. 

CAPÍTULO I 
EIXO I – MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE HÍDRICA 

Art. 8º.  A Política de Meio Ambiente e Sustentabilidade Hídrica de 

Ubarana tem como objetivos gerais:  

I - Proteger, recuperar e monitorar os recursos hídricos e 

mananciais, com foco na preservação do aquífero Bauru, do Córrego Bocaina, do 

Córrego dos Pintos, do Córrego do Diogo, do Ribeirão Fartura e do Rio Tietê, garantindo 

a segurança hídrica e o abastecimento sustentável da população; 

II - Implementar gestão integrada do saneamento ambiental, 

assegurando tratamento adequado dos efluentes, o manejo eficiente de resíduos 

sólidos e a substituição progressiva de sistemas sanitários inadequados como fossas 

negras, por sistemas ambientalmente corretos; 

III - Incorporar soluções de Infraestrutura verde ao sistema urbano de 

drenagem e planejamento territorial, para mitigar impactos climáticos, favorecer a 

infiltração das águas pluviais e criar espaços públicos mais verdes e saudáveis; 

IV - Fortalecer a governança ambiental e a fiscalização municipal, 

mediante atualização normativa, estruturação administrativa, qualificação técnica e 

educação ambiental, promovendo conscientização e participação comunitária;  

V - Estruturar e integrar o Programa Municipal de Educação 

Ambiental às políticas públicas já instituídas pelas Leis nº 669/2009, nº 671/2009, nº 

932/2017 e nº 993/2019, promovendo a articulação entre rede municipal de ensino, 

calendário ambiental e ações educativas contínuas, com foco na conscientização, 

participação comunitária e formação socioambiental; e 

VI - Integrar o planejamento ambiental às políticas urbanas e 

econômicas, buscando compatibilizar o desenvolvimento urbano e produtivo com a 

conservação dos ecossistemas e a adaptação às mudanças climáticas. 

 

Art. 9º.  O Eixo I, Meio Ambiente e Sustentabilidade Hídrica, tem 
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como diretrizes os seguintes Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS):  

I - Objetivo 6 – Água potável e saneamento; 

II - Objetivo 10 – Redução das desigualdades; 

III - Objetivo 11 – Cidades e comunidades sustentáveis; 

IV - Objetivo 12 – Consumo e produção responsáveis; 

V - Objetivo 13 – Ação contra a mudança global do clima; 

VI - Objetivo 14 – Vida na água; e 

VII - Objetivo 15 – Vida terrestre. 

 Ficam estabelecidas as seguintes estratégias para atendi-

mento dos objetivos definidos para a Política Municipal de Meio Ambiente e Sustentabili-

dade Hídrica de Ubarana: 

I - Implantar programas de recuperação de nascentes, matas ciliares 

e áreas degradadas, com ações de reflorestamento e contenção de erosão; 

II - Elaborar Plano Municipal de Gestão de Recursos Hídricos e 

Drenagem Urbana, incorporando Soluções Baseadas na Natureza (SbN) e infraestrutura 

verde; 

III - Promover a substituição progressiva de fossas negras por sistemas 

adequados de esgotamento sanitário, priorizando áreas rurais e bairros periféricos; 

IV - Mapear e delimitar áreas de risco ambiental e de proteção hídrica, 

estabelecendo diretrizes para prevenção e controle de ocupações irregulares; 

V - Estabelecer zonas de proteção de recarga do aquífero Bauru, com 

base em estudos técnicos e hidrogeológicos, com restrições ao uso do solo em áreas 

vulneráveis; 

VI - Ampliar a arborização urbana, com prioridade para espécies 

nativas e formação de corredores verdes ao longo das vias e margens de cursos d’água; 

VII - Fortalecer o programa municipal de educação e sensibilização 

ambiental, voltado a escolas, produtores rurais e comunidades urbanas, à exemplo do 

Toca da Coruja, através, também, do incentivo às parcerias público-privadas; 

VIII - Integrar o Programa Municipal de Educação Ambiental às políticas 

já instituídas (Leis nº 669/2009, nº 671/2009, nº 932/2017 e nº 993/2019), por meio da 
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criação de um plano de ação unificado, com metas, indicadores e avaliação periódica, 

evitando sobreposição de iniciativas e garantindo continuidade administrativa; 

IX - Instituir sistema municipal de coleta seletiva e compostagem, 

visando a redução de resíduos destinados a aterros e ao estímulo a economia circular; 

X - Fortalecer a fiscalização ambiental, com ampliação do corpo 

técnico, capacitação técnica e integração com órgãos estaduais e regionais; e 

XI - Elaborar Plano Municipal de Adaptação às Mudanças Climáticas, 

com identificação de vulnerabilidades e definição de ações de mitigação e resiliência. 

 

CAPÍTULO II 
EIXO II – PLANEJAMENTO TERRITORIAL, MOBILIDADE E INFRAESTRUTURA 

 A Política de Planejamento Territorial, Mobilidade e Infra-

estrutura de Ubarana tem como objetivos gerais:  

I - Promover o ordenamento territorial e o uso racional do solo, 

assegurando um crescimento urbano equilibrado, com adensamento planejado e 

compatibilidade entre ocupação, infraestrutura e preservação ambiental; 

II - Garantir o acesso à moradia digna e à regularização fundiária, por 

meio da aplicação de instrumentos urbanísticos, criação de Zonas Especiais de Interesse 

Social (ZEIS) e políticas habitacionais voltadas à inclusão social; 

III - Expandir e qualificar a infraestrutura urbana e rural, assegurando 

o abastecimento de água, saneamento básico, energia, iluminação pública e 

conectividade digital em todo o território municipal, visando à universalização dos 

serviços essenciais; 

IV - Melhorar a mobilidade urbana e regional, com foco na 

diversificação dos modos de transporte, incentivo à mobilidade ativa (pedestres e 

ciclistas) e fortalecimento da integração viária com a Região Metropolitana de São José 

do Rio Preto; 

V - Fortalecer o potencial logístico do município através da Rodovia 

Transbrasiliana; 
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VI - Requalificar o espaço urbano e os equipamentos públicos, 

estimulando a ocupação de áreas subutilizadas, o adensamento nos eixos estruturantes 

e a criação de espaços públicos acessíveis, seguros e integrados à paisagem natural; e 

VII - Fortalecer o planejamento integrado e a capacidade de gestão 

municipal, promovendo a atualização contínua de dados territoriais, o monitoramento 

das políticas urbanas e a articulação entre setores públicos e privados para a 

implementação de projetos de infraestrutura sustentável. 

 O Eixo II, Planejamento Territorial, Mobilidade e Infraes-

trutura, tem como diretrizes os seguintes Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 

(ODS):  

I - Objetivo 3 – Saúde e bem-estar; 

II - Objetivo 4 – Educação de qualidade; 

III - Objetivo 10 – Redução das desigualdades; 

IV - Objetivo 11 – Cidades e comunidades sustentáveis; 

V - Objetivo 12 – Consumo e produção responsáveis; 

VI - Objetivo 13 – Ação contra mudança global do clima; e 

VII - Objetivo 16 – Paz, justiça e instituições eficazes. 

 Ficam estabelecidas as seguintes estratégias para atendi-

mento dos objetivos definidos para a Política Municipal de Planejamento Territorial, 

Mobilidade e Infraestrutura de Ubarana: 

I - Implantar Sistema Municipal de Informações Territoriais (SIG), 

com base cartográfica atualizada e integração com bases estaduais e federais, destinado 

ao apoio ao planejamento urbano e à gestão territorial; 

II - Ampliar o Programa de Regularização Fundiária Urbana (REURB), 

em conformidade com a legislação federal aplicável, priorizando áreas consolidadas e 

promovendo segurança jurídica à população; 

III - Instituir Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS) para viabilizar 

moradia de interesse social em áreas dotadas de infraestrutura; 
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IV - Elaborar Plano Municipal de Mobilidade Urbana Sustentável, em 

consonância com políticas estaduais e federais, com incentivo ao transporte coletivo, 

mobilidade ativa, acessibilidade universal e infraestrutura cicloviária e de pedestres; 

V - Requalificar e ampliar a infraestrutura urbana, com 

universalização dos serviços essenciais, incluindo pavimentação, drenagem, iluminação 

pública e redes de abastecimento; 

VI - Criar um programa de acessibilidade universal, garantindo a 

inclusão de pessoas com deficiência nos espaços e equipamentos públicos; 

VII - Modernizar e ampliar os equipamentos públicos (escolas, 

unidades de saúde, praças e centros comunitários), especialmente nas áreas periféricas; 

VIII - Promover o adensamento planejado em áreas centrais e eixos 

estruturantes, evitando a dispersão urbana e otimizando a infraestrutura existente; e 

IX - Integrar o planejamento urbano às políticas regionais da Região 

Metropolitana de São José do Rio Preto, fortalecendo a articulação com municípios 

vizinhos, consórcios intermunicipais e órgãos metropolitanos. 

 

CAPÍTULO III 
EIXO III – DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO 

 A Política de Desenvolvimento econômico e Turismo de 

Ubarana tem como objetivos gerais:  

I - Diversificar a base produtiva municipal, estimulando novos 

setores econômicos — como comércio, serviços, turismo e tecnologia — para reduzir a 

dependência das indústrias e das transferências públicas; 

II - Incentivar o potencial turístico, com destaque para o Centro de 

Lazer Gentil Moreira e a Vila dos Pescadores (Núcleo Santa Maria), além de diversificar 

o calendário anual de eventos culturais e turísticos; 

III - Fortalecer a indústria local e a agropecuária sustentável, apoiando 

a modernização produtiva, a inovação tecnológica e a adoção de práticas 

ambientalmente responsáveis no uso do solo e dos recursos naturais; 
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IV - Fomentar o empreendedorismo e a economia local, com políticas 

de apoio às micro e pequenas empresas, cooperativas e empreendimentos familiares, 

ampliando as oportunidades de trabalho e renda no município; e 

V - Promover a integração econômica regional, aproveitando as 

potencialidades da Região Metropolitana de São José do Rio Preto para ampliar o acesso 

a mercados, parcerias e investimentos públicos e privados. 

 O Eixo III, Desenvolvimento econômico e Turismo, tem 

como diretrizes os seguintes Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS):  

I - Objetivo 1 – Erradicar pobreza; 

II - Objetivo 8 – Trabalho decente e crescimento econômico; 

III - Objetivo 9 – Indústria, inovação e infraestruturas; 

IV - Objetivo 10 – Redução das desigualdades; 

V - Objetivo 11 – Cidades e comunidades sustentáveis; 

VI - Objetivo 12 – Consumo e produção responsáveis; 

VII - Objetivo 13 – Ação contra a mudança global do clima; 

VIII - Objetivo 16 – Paz, justiça e instituições eficazes; e 

IX - Objetivo 17 – Parcerias e meios de implementação. 

 Ficam estabelecidas as seguintes estratégias para atendi-

mento dos objetivos definidos para a Política Municipal de Desenvolvimento Econômico 

e Turismo de Ubarana: 

I - Fortalecer os programas municipais já existentes de apoio e 

incentivo ao empreendedorismo e à economia local, em articulação com a Lei nº 

1.079/2021 (parceria com o SEBRAE-SP), por meio da institucionalização de ações 

permanentes de capacitação, orientação técnica, acesso ao microcrédito e formalização 

de negócios, ampliando o suporte ao empreendedor, ao trabalhador e aos pequenos 

negócios do município; 

II - Estabelecer parcerias com instituições de ensino técnico e 

superior, visando a qualificação profissional e a inovação tecnológica; 

III - Implantar um Distrito Industrial Sustentável, com infraestrutura 

adequada e critérios ambientais para atração de empresas; 
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IV - Estimular o turismo rural, cultural e ecológico, valorizando o 

patrimônio natural e histórico do município; 

V - Fortalecer a agropecuária sustentável, com assistência técnica, 

incentivo à diversificação de culturas e adoção de boas práticas ambientais; 

VI - Instituir programa de compras públicas locais, com prioridade 

para empreendedores e produtores rurais do município, observadas as normas de 

licitações vigentes; 

VII - Ampliar o apoio à formalização de micro e pequenos 

empreendedores, simplificando processos e criando canais de orientação; 

VIII - Implantar um Centro de Apoio ao Trabalhador, com ações de 

intermediação de emprego e qualificação contínua; 

IX - Fomentar a economia criativa e o comércio local, por meio de 

eventos, feiras e valorização dos produtos regionais; e 

X - Promover parcerias público-privadas (PPPs) para investimento em 

infraestrutura, geração de energia renovável e serviços urbanos sustentáveis. 

 

TÍTULO IV 
DO ORDENAMENTO TERRITORIAL 

 O Ordenamento Territorial de Ubarana tem como objetivo 

orientar a distribuição e o regramento do território urbano e rural do município, estru-

turado nas seguintes unidades de planejamento: 

I - Perímetro Urbano; 

II - Macrozoneamento Municipal; 

III - Zoneamento Urbano; e 

IV - Sistema Viário. 

CAPÍTULO I 
DO PERÍMETRO URBANO 

 O território municipal é dividido em áreas urbanas e área 

rural, para fins urbanísticos e tributários. 
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§ 1º. As áreas urbanas do Município de Ubarana são compostas pelos pe-

rímetros urbanos: 

I - Da Sede Municipal; 

II - Do Núcleo Urbano Isolado – Chácaras de Lazer; 

III - Do Núcleo Urbano Isolado – ETE; 

IV - Do Núcleo Urbano Isolado – Prainha; 

V - Do Núcleo Urbano Isolado – Industrial Consolidado; e 

VI - Do Núcleo Urbano Isolado – Vila dos Pescadores. 

§ 2º. As áreas urbanas do Município de Ubarana, são aquelas compreen-

didas dentro do limite estabelecido para a Macrozona de Qualificação Urbana, estabe-

lecida por este Plano Diretor. 

§ 3º. A área rural é constituída pelo restante do território do Município. 

§ 4º. Os perímetros urbanos do Município de Ubarana são definidos por 

esta Lei e compreendem a Sede Municipal e os Núcleos Urbanos Isolados. 

§ 5º. A criação, ampliação ou alteração dos perímetros urbanos da Sede 

Municipal e dos Núcleos Urbanos Isolados dependerá de revisão desta Lei do Plano Di-

retor.  

§ 6º. Fica o parcelamento do solo para fins urbanos permitido apenas nas 

áreas urbanas. 

§ 7º. Na área rural é vedado o parcelamento do solo para fins urbanos e 

em módulos fiscais inferiores ao estabelecido pelo INCRA. 

§ 8º. A representação dos perímetros urbanos consta no Anexo I – Mapa 

dos Perímetros Urbanos, parte integrante desta Lei. 

§ 9º. Qualquer alteração na delimitação estabelecida no Anexo I – Mapa 

dos Perímetros Urbanos, deverá ser objeto de revisão desta Lei do Plano Diretor, com 

atendimento integral aos seguintes dispositivos: 
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I - Apresentação em audiência pública e realização de oficinas 

comunitárias para debater as alterações propostas com a população local, com 

participação do Conselho Municipal da Cidade; 

II - Publicidade aos documentos e informações produzidas, que 

subsidiarão a revisão ou o aperfeiçoamento do Plano Diretor, conforme § 4º do artigo 

40 da Lei Federal nº 10.257, de 2001 (Estatuto da Cidade); e 

III - Atendimento integral ao que dispõe o artigo 42 da Lei Federal nº 

10.257, de 2001 (Estatuto da Cidade) e, quando houver alteração dos perímetros 

urbanos, também ao artigo 42-B. 

 

CAPÍTULO II 
DO MACROZONEAMENTO MUNICIPAL 

 O Macrozoneamento Municipal, compreende a totalidade 

do território de Ubarana e se constituí como o primeiro nível de aproximação e caracte-

rização do território, sendo uma referência espacial para a definição de áreas destinadas 

aos usos rurais e urbanos, delimitados a partir da percepção das características tenden-

ciais da ocupação e das vocações identificadas no município. 

 O território do município de Ubarana está compartimen-

tado nas seguintes Macrozonas, conforme Anexo II – Mapa do Macrozoneamento Mu-

nicipal: 

I - Macrozona de Qualificação Urbana – MQU; 

II - Macrozona de Proteção Urbana – MPU; 

III - Macrozona de Produção Sustentável – MPS; e 

IV - Macrozona de Preservação Ambiental – MPA. 

§  1º.  A Macrozona de Qualificação Urbana (MQU) corresponde às áreas 

urbanas do Município. 

§  2º.  A Macrozona de Proteção Urbana – MPU, Macrozona de Produção 

Sustentável – MPS, e a Macrozona Preservação Ambiental – MPA, correspondem à área 

rural do Município. 
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§  3º.  Qualquer alteração na delimitação estabelecida no Anexo II – 

Mapa do Macrozoneamento Municipal, deverá ser objeto de revisão desta Lei do Plano 

Diretor, com atendimento integral aos seguintes dispositivos: 

I - Apresentação em audiência pública e realização de oficinas 

comunitárias para debater as alterações propostas com a população local, com 

participação do Conselho Municipal da Cidade; 

II - Publicidade aos documentos e informações produzidas, que 

subsidiarão a revisão ou o aperfeiçoamento do Plano Diretor, conforme § 4º do artigo 

40 da Lei Federal nº 10.257, de 2001 (Estatuto da Cidade); e 

III - Atendimento integral ao que dispõe o artigo 42 da Lei Federal nº 

10.257, de 2001 (Estatuto da Cidade) e, quando houver alteração dos perímetros 

urbanos, também ao artigo 42-B. 

 

SEÇÃO I 
MACROZONA QUALIFICAÇÃO URBANA – MQU 

 A Macrozona de Qualificação Urbana – MQU compreende 

as áreas delimitadas pelos perímetros urbanos, as quais são destinadas aos usos urbanos 

como moradia, trabalho, lazer e circulação, considerando a infraestrutura urbana exis-

tente e o potencial de expansão urbana, tendo suas diretrizes específicas definidas no 

Zoneamento Urbano.  

 Ficam estabelecidos os seguintes objetivos para a Macro-

zona de Qualificação Urbana: 

I - Consolidar a ocupação urbana existente, sobretudo as áreas com 

infraestrutura instalada, aplicando instrumentos urbanísticos para coibir vazios urbanos 

em lotes edificáveis e preservando a paisagem de Ubarana;  

II - Implementar a política municipal de mobilidade urbana em 

conformidade à Política Nacional de Mobilidade Urbana (Lei Federal nº 12.587, de 2012, 

e suas alterações), incluindo parâmetros de acessibilidade conforme a NBR 9050, com 

incentivo à mobilidade ativa; 

III - Implementar Zonas Especiais de Interesse Social – ZEIS, com 

parâmetros urbanísticos específicos e condizentes com a realidade socioambiental, 
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incluindo ZEIS de indução à Habitação de Interesse Social destinada à população de baixa 

renda e ZEIS de regularização fundiária dos núcleos urbanos informais, tendo como base 

a Lei Federal nº 13.465, de 2017, e suas alterações;  

IV - Fiscalizar a ocupação urbana, combatendo o crescimento 

desordenado, sobretudo nas APP de cursos d’água e áreas de risco, suscetíveis à 

movimentação de massa, inundação e alagamento;  

V - Ampliar o acesso ao saneamento básico, especialmente quanto ao 

esgotamento sanitário, à capacidade de reservação da água e ao atendimento da rede 

de abastecimento;  

VI - Orientar a expansão urbana para os locais aptos à urbanização, 

condicionando o uso e a ocupação do solo à capacidade de atendimento da 

infraestrutura, serviços e equipamentos públicos instalados;  

VII - Promover a implantação e o fortalecimento do Distrito Industrial, 

visando à geração de emprego e renda, e à organização dos usos produtivos de forma 

compatível com o entorno, contribuindo para o desenvolvimento urbano sustentável; 

VIII - Fortalecer atividades econômicas de pequeno e médio porte e 

desenvolver incentivos à geração de trabalho e renda, especialmente voltada ao 

turismo, de forma a promover o desenvolvimento econômico e sustentável;  

IX - Garantir o acesso igualitário aos serviços e equipamentos públicos 

e à infraestrutura urbana;  

X - Promover a educação ambiental e urbanística, conscientizando a 

população sobre a importância da preservação ambiental e da garantia da qualidade dos 

recursos hídricos, e dos perigos de habitar áreas de risco, promovendo melhorias na 

fiscalização ambiental;  

XI - Estabelecer parâmetros urbanísticos que favoreçam a 

preservação ambiental e a permeabilidade do solo e implantar áreas verdes e parques 

urbanos, incorporando Soluções baseadas na Natureza – SbN, nos projetos públicos e 

realizando o manejo adequado e a ampliação da arborização urbana; 

XII - Promover a transição gradual dos usos incompatíveis com a 

função urbana da macrozona, estabelecendo prazo de adequação entre 5 (cinco) e 10 

(dez) anos para a descontinuidade ou reconversão de atividades rurais ou 

potencialmente impactantes, tais como o cultivo de monoculturas intensivas (como a 

cana-de-açúcar), com vistas à sua substituição por usos compatíveis com o 

ordenamento urbano; e  
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XIII - Restringir e, progressivamente, vedar práticas ambientalmente 

inadequadas no perímetro da macrozona, incluindo o uso de agrotóxicos, a realização 

de queimadas e outras atividades que possam comprometer a qualidade ambiental, a 

saúde pública e a segurança da população, observada a legislação vigente e assegurados 

mecanismos de transição e adequação das atividades existentes. 

 

SEÇÃO II 
MACROZONA DE PROTEÇÃO URBANA - MPU 

 A Macrozona de Proteção Urbana - MPU compreende uma 

faixa de 150 metros de largura no entorno da Sede Municipal na Macrozona de Qualifi-

cação Urbana (MQU), destinada a atuar como zona de transição e contenção de usos 

incompatíveis com o ambiente urbano.   

§ 1º. Para fins de delimitação da Macrozona de Proteção Urbana (MPU), 

considera-se como referência os perímetros urbanos definidos neste Plano Diretor, in-

cluindo tanto as áreas já consolidadas quanto aquelas previstas para expansão urbana.  

§ 2º. A faixa de 150 metros deverá ser medida a partir do limite externo 

do perímetro urbano referente à Sede Municipal, garantindo uniformidade na aplicação 

do instrumento e evitando lacunas normativas entre áreas consolidadas e áreas de ex-

pansão.  

 Ficam estabelecidos os seguintes objetivos para a Macro-

zona de Proteção Urbana - MPU: 

I - Controlar o uso do solo, restringindo atividades incompatíveis 

com o ambiente urbano, especialmente aquelas de alto impacto ambiental, tais como o 

cultivo de cana-de-açúcar, visando à proteção da qualidade ambiental da área urbana;  

II - Promover intensa fiscalização ambiental, a fim de evitar o uso 

proibido; 

III - Priorizar a implantação de corredores verdes, áreas de 

preservação e espaços livres de interesse ambiental, promovendo a conectividade 

ecológica e a proteção de remanescentes vegetais, incluindo a articulação com áreas de 

Reserva Legal, quando aplicável; 
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IV - Induzir a reconversão progressiva dos usos existentes para 

atividades de baixo impacto ambiental, por meio de instrumentos urbanísticos, 

incentivos e mecanismos de regulação, desestimulando a permanência de usos 

intensivos ou incompatíveis com a função de proteção da macrozona; 

V - Estimular a formação de um cinturão verde no entorno da área 

urbana, com funções ambientais, paisagísticas e de amortecimento, estruturando uma 

zona de transição qualificada entre os espaços urbano e rural; e 

VI - Restringir práticas potencialmente poluidoras e degradadoras no 

âmbito da macrozona, incluindo o uso de agrotóxicos, a realização de queimadas e 

outras atividades que comprometam a qualidade ambiental, a saúde pública e a 

segurança da população. 

 

SEÇÃO III 
MACROZONA DE PRODUÇÃO SUSTENTÁVEL - MPS 

 A Macrozona de Produção Sustentável - MPS compreende 

as porções da área rural do Município inseridas na Macrozona de Proteção do Sistema 

Aquífero Bauru definidas pelo Plano de Desenvolvimento Urbano Integrado (PDUI) da 

Região Metropolitana de São José do Rio Preto, sobretudo nos trechos de alta vulnera-

bilidade à poluição nas proximidades do Córrego dos Pintos e do Rio Tietê.  

§ 1º. Tratam-se de áreas delimitadas com o intuito de permitir o desen-

volvimento de atividades sustentáveis compatíveis à proteção da qualidade ambiental.  

§ 2º. A MPS tem como peculiaridade a relação harmônica entre o ambi-

ente natural e a ocupação antrópica caracterizada pelo uso rural.  

 Ficam estabelecidos os seguintes objetivos para a Macro-

zona de Proteção Sustentável - MPS: 

I - Estimular a geração de atividades econômicas estratégicas e 

ecologicamente viáveis;  

II - Garantir a qualidade dos recursos hídricos, mediante manejo 

adequado do solo rural, controle do uso de insumos agrícolas e ocupação territorial 
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compatível com a proteção do Aquífero Bauru, de forma a garantir o abastecimento de 

água de qualidade à população; 

III - Ordenar e fomentar o turismo rural, ecológico, científico e 

cultural, bem como outrasatividades econômicas compatíveis com a conservação 

ambiental; 

IV - Controlar e fiscalizar a instalação de atividades restritas;  

V - Adotar medidas administrativas e de fiscalização destinadas a 

prevenir e/ou impedir atividades causadoras de degradação ambiental, assegurando o 

cumprimento da legislação ambiental vigente;  

VI - Implantar um Sistema de Informações Geográficas contendo a 

delimitação das Unidades de Conservação - UCs inseridas no território municipal e a 

indicação das restrições impostas pelos respectivos planos de manejo, facilitando a 

gestão do território; 

VII - Compatibilizar o uso e a ocupação rural com a proteção ambiental 

e a sustentabilidade produtiva; 

VIII - Estimular atividades econômicas estratégicas e ecologicamente 

equilibradas; 

IX - Estimular atividades agropecuárias sustentáveis que contribuam 

para a permanência do trabalhador rural no campo e para a geração de renda; 

X - Estimular o desenvolvimento da agropecuária e do turismo rural 

e ecológico; 

XI - Promover a cidadania, a qualidade de vida e o acesso a serviços 

públicos à população rural; 

XII - Implementar ações e programas de orientação aos produtores 

rurais, tais como: 

a) Medidas de controle de erosão por meio da plantação em curvas 

de nível; e 

b) Tratamento e disposição de efluentes domésticos oriundos das 

atividades criatórias, além da coleta e disposição do lixo. 

XIII - Incentivar o reflorestamento e a preservação ambiental, 

promovendo a melhoria na fiscalização ambiental; e 
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XIV - Incentivar a produção orgânica e práticas alternativas de manejo, 

promovendo o uso racional de defensivos agrícolas. 

 

SEÇÃO IV 
MACROZONA DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL - MPA 

 A Macrozona de Preservação Ambiental - MPA compre-

ende as Unidades de Conservação (UCs) de proteção integral, fragmentos de vegetação 

nativa e áreas legalmente protegidas situadas na área rural do Município, conforme ba-

ses técnicas e cadastros ambientais oficiais aplicáveis.  

Parágrafo único. A Macrozona de Preservação Ambiental – MPA destina-

se à preservação do patrimônio natural e da qualidade ambiental, sendo vedados o par-

celamento do solo e a edificação, ressalvadas as hipóteses legalmente admitidas e com-

patíveis com a finalidade de preservação, inclusive para pesquisa, manejo ambiental, 

turismo controlado e acesso público autorizado, observadas as normas dos órgãos com-

petentes. 

 Ficam estabelecidos os seguintes objetivos para a Macro-

zona de Preservação Ambiental - MPA: 

I - Implantar um Sistema de Informações Geográficas contendo a 

delimitação das UCs inseridas no território municipal e a indicação das restrições 

impostas pelos respectivos planos de manejo, facilitando a gestão territorial;  

II - Investir em pesquisas e atividades de educação ambiental, 

conscientizando a população sobre o patrimônio natural do Município; 

III - Integrar as políticas municipais de preservação ambiental às 

diretrizes previstas nos Planos de Manejo das Unidades de Conservação, promovendo 

articulação institucional com os respectivos órgãos gestores;  

IV - Garantir a máxima preservação para minimizar impactos da 

ocupação antrópica; 

V - Garantir a qualidade dos recursos hídricos; 

VI - Ordenar as atividades de lazer e visitação, mediante 

regulamentação específica, de modo a minimizar impactos ambientais; 



29 

 
 

 

Rua Paulistânia, 381 – 5º andar 
Vila Madalena - São Paulo - SP 
CEP 05440-000 - Brasil 
Tel. +55 11 3035-1490 

Inteligência Territorial 
Planejamento Estratégico 
Gestão Ambiental 
geobrasilis.com.br 

 

VII - Preservar Reservas Naturais do Patrimônio Natural – RPPN; 

VIII - Definir diretrizes para prevenir a degradação ambiental; 

IX - Preservar a fauna e a flora, especialmente as espécies ameaçadas 

de extinção; 

X - Articular ações junto aos governos federal e estadual para 

fortalecimento da preservação dos ecossistemas naturais e apoio à gestão ambiental do 

território; e 

XI - Observar as normas ambientais vigentes, inclusive as resoluções 

aplicáveis do CONAMA, o Código Florestal (Lei Federal nº 12.651/2012), suas alterações 

e demais legislações correlatas. 

 

CAPÍTULO III 
DO ZONEAMENTO URBANO 

 As áreas urbanas do município de Ubarana, são divididas 

nas seguintes zonas de uso e ocupação do solo, conforme o Anexo III – Mapa do Zone-

amento Urbano, parte integrante desta Lei: 

I - Zona residencial – ZR, subdividida em: 

a) Zona Residencial 1 – ZR1; 

b) Zona Residencial 2 – ZR2; e 

c) Zona Residencial 3 – ZR3. 

II - Zona de Expansão Urbana – ZEU; 

a) Zona de Expansão Urbana 1 – ZEU1; e 

b) Zona de Expansão Urbana 2 – ZEU2. 

III - Zona de Preservação Cultural – ZPC; 

IV - Zona Especial de Interesse Social – ZEIS;  

a) Zona Especial de Interesse Social 1 – ZEIS1; e 
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b) Zona Especial de Interesse Social 2 – ZEIS2. 

V - Zona de Desenvolvimento Industrial – ZDI; 

VI - Zona de Interesse Turístico – ZIT; 

VII - Eixo de Comércio e Serviços – ECS; e 

VIII - Eixo de Desenvolvimento Econômico – EDE. 

SEÇÃO I 
ZONA RESIDENCIAL - ZR 

 A Zona Residencial - ZR corresponde a áreas destinadas à 

qualificação do uso residencial e à implementação da infraestrutura urbana e serviços 

públicos.  

Parágrafo único. O uso residencial admite a coexistência com atividades 

de comércio e serviços de bairro e atividades industriais caseiras, compatíveis ao uso 

residencial e à preservação do patrimônio natural.   

 São objetivos da ZR: 

I - Proporcionar áreas adequadas para o uso residencial; 

II - Permitir a coexistência de usos residenciais e atividades não 

residenciais compatíveis; e 

III - Adequar a densidade da ocupação urbana à oferta de 

infraestrutura, serviços e equipamentos públicos e à proximidade com as centralidades 

municipais. 

SUBSEÇÃO I 
ZONA RESIDENCIAL 1 – ZR 1 

 A Zona Residencial - ZR 1, corresponde a área localizada 

nos limites da área urbana abrangendo os bairros do Centro, Jardim Esperança, Ario-

valdo Domingos Nogueira Bueno, Braz Sanches, Vitor Sanches Monteiro, Eujácio Pereira, 

Almir José Rodrigues da Cruz, Rubens Benedito Brito, Ana Sergio de Matos e Elpidio Pe-

reira Christal, em áreas dotadas de infraestrutura completa, serviços e equipamentos 

públicos, sem restrições à ocupação, destinadas à ocupação de média a alta densidade. 
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Parágrafo único. Na Zona Residencial 1 – ZR1, admite-se a instalação de 

atividades econômicas complementares de pequeno a médio porte, bem como de ati-

vidades produtivas domiciliares de baixo impacto, compatíveis com o uso residencial, 

observados os parâmetros definidos no Zoneamento Urbano. 

SUBSEÇÃO II 
ZONA RESIDENCIAL 2 – ZR 2 

 A Zona Residencial - ZR 2 corresponde a área localizada ao 

sul do município, abrangendo a Vila dos Pescadores (Núcleo Santa Maria), em áreas 

onde a infraestrutura, serviços e equipamentos públicos demandam complementações, 

sendo destinadas à ocupação de baixa densidade.  

§  1º.  Na Zona Residencial 2 – ZR2, admite-se a instalação de atividades 

econômicas complementares de pequeno porte, bem como de atividades produtivas 

domiciliares de baixo impacto, compatíveis com o uso residencial, observados os 

parâmetros definidos no Zoneamento Urbano. 

§  2º.  As áreas inseridas na ZR2 são prioritárias para ações de 

regularização fundiária, com a aplicação do instrumento urbanístico da REURB, 

instituído por esta Lei do Plano Diretor, devendo ser objeto de políticas públicas 

específicas voltadas à sua adequação urbanística e ambiental. 

 

SUBSEÇÃO III 
ZONA RESIDENCIAL 3 – ZR 3 

 A Zona Residencial - ZR 3 corresponde a área localizada no 

núcleo urbano secundário do município, destinadas à ocupação de baixíssima a baixa 

densidade, caracterizadas, predominantemente, por usos residenciais associados a chá-

caras de lazer. 

Parágrafo único. Na Zona Residencial 3 – ZR3, admite-se a instalação de 

atividades econômicas complementares de pequeno porte, bem como de atividades 

produtivas domiciliares de baixo impacto, compatíveis com o uso residencial, observa-

dos os parâmetros definidos no Zoneamento Urbano. 
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SEÇÃO II 
ZONA DE EXPANSÃO URBANA - ZEU 

 A Zona de Expansão Urbana - ZEU corresponde áreas situ-

adas no entorno imediato da malha urbana consolidada destinadas ao crescimento ur-

bano ordenado. 

§  1º.  A Zona de Expansão Urbana – ZEU compreende áreas com 

potencial para implantação de novos empreendimentos residenciais, comerciais e de 

serviços, condicionadas à ampliação da infraestrutura urbana, à melhoria da 

conectividade viária e à garantia da adequada oferta de serviços públicos. 

§  2º.  A ocupação da Zona de Expansão Urbana – ZEU deverá ocorrer de 

forma planejada, observadas as diretrizes deste Plano Diretor, podendo a implantação 

de infraestrutura ser exigida como contrapartida dos empreendedores, de modo a evitar 

a formação de ocupações irregulares e a redução de pressões sobre áreas 

ambientalmente sensíveis. 

 São objetivos da Zona de Expansão Urbana: 

I - Orientar o crescimento da cidade de forma planejada, contínua e 

integrada à malha urbana existente; 

II - Garantir condições adequadas de urbanização, promovendo a 

ampliação gradual de infraestrutura, serviços e equipamentos públicos; 

III - Prevenir a ocupação desordenada e conflitos de uso, assegurando 

a implantação de empreendimentos compatíveis com a capacidade ambiental e 

urbanística da área;  

IV - Promover alternativas de moradia e novas oportunidades 

urbanas, contribuindo para o desenvolvimento equilibrado do município; 

V - Promover a diversificação de usos, incentivando a implantação de 

atividades econômicas, comerciais, de serviços e produtivas de baixo e médio impacto, 

de modo a gerar emprego, renda e dinamizar o desenvolvimento local; e 

VI - Estimular a formação de novas centralidades urbanas, reduzindo 

a dependência da área central e promovendo maior equilíbrio na distribuição de 

atividades e oportunidades no território. 
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SUBSEÇÃO I 
ZONA DE EXPANSÃO URBANA 1 – ZEU 1 

 A Zona de Expansão Urbana 1 - ZEU 1 corresponde a área 

localizada nos limites da área urbana, corresponde às áreas prioritariamente destinadas 

à expansão do uso habitacional, admitindo-se usos complementares de comércio e ser-

viços de caráter local.  

§  1º.  A ocupação da Zona de Expansão Urbana 1, tem como objetivo 

promover a ampliação da oferta habitacional de forma planejada, condicionada à 

implantação progressiva de infraestrutura urbana, equipamentos públicos e serviços 

essenciais. 

§  2º.  A Zona de Expansão Urbana 1 deverá promover a formação de 

bairros com diversidade de usos compatíveis, assegurando condições adequadas de 

mobilidade e acessibilidade, com prioridade para os modos de transporte não 

motorizados. 

§  3º.  A ocupação da Zona de Expansão Urbana 1 deverá garantir a 

continuidade da malha urbana existente e evitar a dispersão urbana. 

 

SUBSEÇÃO II 
ZONA DE EXPANSÃO URBANA 2 – ZEU 2 

 A Zona de Expansão Urbana 2 – ZEU2 corresponde às áreas 

localizadas na transição entre a Zona de Expansão Urbana 1 – ZEU1 e a área urbana 

consolidada do Município de Ubarana, destinadas à implantação e expansão de ativida-

des econômicas, incluindo usos industriais, logísticos, comerciais e de serviços de maior 

porte, observada a compatibilidade com o entorno e a capacidade de suporte da infra-

estrutura urbana.  

§  1º.  A Zona de Expansão Urbana 2, destina-se à organização territorial 

das atividades produtivas de maior impacto, visando à geração de emprego e renda e à 

redução de conflitos com áreas predominantemente residenciais. 

§  2º.  A ocupação da Zona de Expansão Urbana 2 deverá estimular a 

formação de polos industriais e logísticos, observadas as diretrizes deste Plano Diretor.  
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§  3º.  A ocupação da Zona de Expansão Urbana 2 fica condicionada à 

implantação de infraestrutura viária e de saneamento, à adoção de medidas de 

mitigação de impactos ambientais e à garantia de adequada acessibilidade e conexão 

com os principais eixos viários. 

 

SEÇÃO III 
ZONA DE PRESERVAÇÃO CULTURAL - ZPC 

 A Zona de Preservação Cultural - ZPC corresponde às áreas 

que concentram bens materiais e imateriais representativos da memória, identidade e 

história local do Município de Ubarana, incluindo aquelas ainda não protegidas por ins-

trumentos formais de tombamento. 

§ 1º.  A Zona de Preservação Cultural - ZPC destina-se à proteção, valori-

zação e preservação do patrimônio cultural, compreendendo edificações, conjuntos ar-

quitetônicos, sítios históricos, manifestações culturais e paisagens de interesse, de-

vendo as intervenções observar a integridade dos bens e as diretrizes estabelecidas 

neste Plano Diretor e na legislação específica. 

 São objetivos da ZPC: 

I - Proteger e conservar bens e espaços que representem o 

patrimônio histórico, arquitetônico, artístico e cultural do município; 

II - Orientar intervenções urbanas e arquitetônicas, garantindo que 

novas edificações e reformas preservem a identidade e o valor cultural da área; 

III - Incentivar atividades culturais, educativas e turísticas, 

promovendo o reconhecimento e a valorização social do patrimônio; e 

IV - Assegurar a transmissão da memória coletiva, fortalecendo o 

sentimento de pertencimento e contribuindo para o desenvolvimento cultural 

sustentável.  
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SEÇÃO IV 
ZONA ESPECIAL DE INTERESSE SOCIAL - ZEIS 

 A Zona Especial de Interesse Social – ZEIS corresponde às 

áreas destinadas à implantação de núcleos habitacionais de interesse social, devendo 

ser expressamente delimitadas no território do Município de Ubarana, preferencial-

mente em áreas públicas ou passíveis de destinação para fins habitacionais.  

§  1º.  A Zona Especial de Interesse Social – ZEIS deverá ser implantada, 

preferencialmente, em áreas dotadas de infraestrutura urbana, com acesso ao 

transporte público e próximas às áreas de concentração de empregos. 

§  2º.  A Zona Especial de Interesse Social – ZEIS destina-se à promoção 

do direito à moradia digna, à redução do déficit habitacional e à melhoria das condições 

de habitabilidade da população de baixa renda. 

§  3º.  Na Zona Especial de Interesse Social – ZEIS, admite-se a instalação 

de atividades de comércio e serviços de pequeno porte, bem como de atividades 

produtivas domiciliares de baixo impacto, compatíveis com o uso residencial. 

§  4º.  A delimitação das Zona Especial de Interesse Social – ZEIS deverá 

observar a legislação federal aplicável, especialmente a Portaria MCID nº 725/2023 e 

suas alterações. 

 São objetivos da ZEIS: 

I - Cumprir a função social da propriedade urbana; e 

II - Promover Habitação de Interesse Social – HIS. 

SUBSEÇÃO I 
ZONA ESPECIAL DE INTERESSE SOCIAL 1 – ZEIS 1 

 A Zona Especial de Interesse Social 1 – ZEIS1 corresponde 

às áreas localizadas nos bairros Rubens Benedito Brito, Jardim Esperança, Ana Sérgio de 

Matos, Ariovaldo Domingos N. Bueno e Almir José R. da Cruz, no Município de Ubarana, 

caracterizadas como áreas de ocupação urbana consolidada, com predominância de ha-

bitação de interesse social e dotadas de infraestrutura, serviços e equipamentos públi-

cos. 
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§  1º.  Na Zona Especial de Interesse Social – ZEIS 1 admite-se ocupação 

de média a alta densidade, com parâmetros urbanísticos compatíveis com a realidade 

existente. 

§  2º.  São permitidas a manutenção, ampliação e adequação das 

edificações, inclusive em desconformidade com a legislação urbanística geral, desde que 

não impliquem riscos à segurança, à salubridade ou ao meio ambiente. 

§  3º.  Na Zona Especial de Interesse Social – ZEIS 1, admite-se a 

instalação de atividades econômicas complementares de pequeno a médio porte, 

incluindo atividades produtivas domiciliares de baixo impacto. 

§  4º.  As intervenções na Zona Especial de Interesse Social – ZEIS 1 

deverão assegurar a permanência da população residente e o cumprimento da função 

social da propriedade. 

 

SUBSEÇÃO II 
ZONA ESPECIAL DE INTERESSE SOCIAL – ZEIS 2 

 A Zona Especial de Interesse Social 2 – ZEIS 2 corresponde 

às áreas localizadas em áreas institucionais do Município de Ubarana, situadas nos bair-

ros Elpídio Pereira Christal, Vitor Sanches Monteiro e Eujácio Pereira, destinadas à pro-

dução de habitação de interesse social, ainda não consolidada. 

§  1º.  A Zona Especial de Interesse Social – ZEIS 2 destina-se à produção 

de habitação de interesse social, voltada à implantação de empreendimentos 

habitacionais públicos ou privados de interesse social, inclusive aqueles decorrentes de 

convênios com programas habitacionais estaduais ou federais. 

§  2º.  São permitidas a manutenção, ampliação e adequação das 

edificações, inclusive em desconformidade com a legislação urbanística geral, desde que 

não impliquem riscos à segurança, à salubridade ou ao meio ambiente. 

§  3º.  Na Zona Especial de Interesse Social – ZEIS 2, admite-se ocupação 

de média densidade, bem como a instalação de usos complementares compatíveis com 

o uso residencial. 
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§  4º.  A implantação dos empreendimentos na Zona Especial de 

Interesse Social – ZEIS 2 deverá promover a função social da propriedade e contribuir 

para o atendimento da demanda habitacional do Município. 

 

SEÇÃO V 
ZONA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL - ZDI 

 A Zona de Desenvolvimento Industrial – ZDI corresponde 

às áreas destinadas à implantação, ampliação e consolidação de atividades industriais, 

logísticas e de serviços de apoio à produção, bem como à instalação de equipamentos 

de infraestrutura urbana de interesse público, incluindo Estação de Tratamento de Es-

goto – ETE, no Município de Ubarana. 

§  1º.  A Zona de Desenvolvimento Industrial – ZDI abrange áreas 

industriais consolidadas, como a presença da Usina de Açúcar e Álcool e áreas 

destinadas à expansão das atividades produtivas, incluindo a implantação de novos 

distritos industriais, com vistas ao fortalecimento da base econômica local e à geração 

de emprego e renda. 

§  2º.  A implantação e o desenvolvimento da ZDI deverão ocorrer, 

preferencialmente, em áreas com adequada acessibilidade viária e disponibilidade de 

infraestrutura, assegurando a compatibilidade com os usos do entorno e o controle dos 

impactos ambientais e urbanísticos. 

 São objetivos da ZDI: 

I - Promover o desenvolvimento econômico local e regional; 

II - Incentivar a geração de emprego e renda; 

III - Ordenar a localização das atividades industriais e de 

infraestrutura no território municipal; 

IV - Viabilizar a implantação de equipamentos públicos de 

saneamento e tratamento; e 

V - Minimizar conflitos de uso e impactos ambientais e urbanos. 
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SEÇÃO VI 
ZONA DE INTERESSE TURÍSTICO - ZIT 

 A Zona de Interesse Turístico – ZIT corresponde à região da 

Prainha de Ubarana, no Município de Ubarana, destinada à valorização, promoção e de-

senvolvimento de atividades turísticas, culturais, recreativas e de lazer, associadas ao 

patrimônio natural e cultural local. 

§  3º.  A Zona de Interesse Turístico – ZIT deverá ser desenvolvida com 

base nos princípios do turismo sustentável, visando à qualificação dos espaços urbanos, 

à preservação das paisagens e das referências culturais e à integração com os usos 

existentes. 

§  4º.  Na Zona de Interesse Turístico – ZIT, admite-se a instalação de 

atividades de comércio, serviços e equipamentos de apoio ao turismo, desde que 

compatíveis com a capacidade de suporte da área. 

 São objetivos da ZIT: 

I - Valorizar e preservar o patrimônio natural e cultural do município; 

II - Incentivar o desenvolvimento do turismo sustentável; 

III - Promover a geração de emprego e renda por meio das atividades 

turísticas; 

IV - Qualificar os espaços urbanos e áreas de lazer; e 

V - Estimular usos compatíveis que fortaleçam a identidade local.  

 

SEÇÃO VII 
EIXO DE COMÉRCIO E SERVIÇOS - ECS 

 O Eixo de Comércio e Serviços – ECS corresponde às faixas 

do território definidas ao longo das diretrizes viárias municipais no Município de Uba-

rana, caracterizadas pelo estímulo à instalação e expansão de usos comerciais, de servi-

ços e, quando compatíveis, industriais. 
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§  5º.  Nos lotes e glebas com testada para as vias classificadas como Eixo 

de Comércio e Serviços – ECS, poderão ser adotados parâmetros de uso e ocupação do 

solo mais permissivos em relação às zonas adjacentes, conforme disposto nesta Lei. 

 São objetivos do Eixo de Comércio e Serviços – ECS: 

I - Estimular a diversificação econômica, incentivando atividades 

comerciais e de serviços ao longo das vias estruturantes; 

II - Aproveitar o potencial viário, reforçando os eixos como 

corredores de desenvolvimento urbano; e 

III - Permitir maior flexibilidade de ocupação, promovendo o 

adensamento qualificado e usos compatíveis.  

SEÇÃO VIII 
EIXO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - EDE 

 O Eixo de Desenvolvimento Econômico – EDE corresponde 

aos eixos rodoviários do Município de Ubarana, caracterizados pela baixa densidade re-

sidencial e destinados à implantação de atividades logísticas, industriais e de apoio ao 

desenvolvimento econômico. 

§  1º.  Nos Eixos de Desenvolvimento Econômico – EDE, admite-se a 

instalação de usos comerciais, de serviços e industriais, observada a compatibilidade 

com a infraestrutura disponível e a minimização de impactos sobre áreas adjacentes. 

§  2º.  Os Eixos de Desenvolvimento Econômico – EDE são delimitados 

por faixas ao longo das vias estruturais, cuja extensão varia em função das 

características dos lotes ou glebas lindeiras, conforme os seguintes critérios: 

I - para lotes superiores a 5.000 m² (cinco mil metros quadrados), 

será considerada a profundidade de 50 m (cinquanta metros), medida a partir do eixo 

da via. 

 Sobre a porção do terreno não inserida na faixa de incidên-

cia do Eixo de Desenvolvimento Econômico – EDE, aplicam-se os parâmetros de uso e 

ocupação do solo da zona em que se insere, no Município de Ubarana. 
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 São objetivos do Eixo de Desenvolvimento Econômico – 

EDE: 

I - Impulsionar atividades logísticas, industriais e de serviços ao longo 

dos eixos rodoviários; 

II - Aproveitar a infraestrutura viária, concentrando usos de maior 

impacto em áreas adequadas; e 

III - Minimizar conflitos de uso, organizando a localização de 

empreendimentos de maior porte. 

  

CAPÍTULO IV 
DOS PARÂMETROS DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

 Ficam estabelecidos parâmetros urbanísticos para as Zo-

nas Urbanas com a finalidade de controlar e dirigir o uso e ocupação do solo, em con-

formidade com os objetivos estabelecidos para cada unidade de planejamento de Uba-

rana. 

 

SEÇÃO I 
PARÂMETROS DE USO DO SOLO 

 Os usos do solo são classificados em relação à sua compa-

tibilidade sobre a zona em que se inserem e quanto às atividades que representam.  

 Quanto à compatibilidade, os usos do solo são classificados 

em: 

I - Uso permitido: uso compatível à zona de uso e ocupação do solo 

urbano em questão; 

II - Uso permissível: uso passível de ser admitido na zona de uso e 

ocupação do solo urbano em questão, quando observada a obrigatoriedade de EIV, a 

critério do Município e/ou após aprovação pelo Conselho Municipal da Cidade; 

III - Uso proibido: uso incompatível às finalidades da zona de uso e 

ocupação do solo urbano em que se insere, que será vetado. 
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§  1º.  Ficam adotados os parâmetros de uso do solo estabelecidos no 

Anexo V: Quadro 1 – Parâmetros de Uso do Solo, parte integrante desta Lei. 

§  2º.  O uso permissível poderá ser aprovado quando: 

I - O Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) indicar a viabilidade de 

mitigação de potenciais impactos após a realização de ajustes e medidas por ele 

indicados; 

II - A critério do órgão competente do Município. 

§  3º.  O uso proibido será vetado. 

 Quanto às atividades que representam, os usos do solo são 

classificados em: 

I - Residencial (R): destinada à moradia de um indivíduo ou de um 

grupo de indivíduos; e 

II - Não Residencial (nR): compreendem as atividades não 

residenciais de comércio, prestação de serviços, industriais, institucionais e aos demais 

usos rurais e urbanos, os quais geram incômodo ao uso residencial e tem como 

referência sua natureza e parâmetros de incomodidade e sustentabilidade. 

 Para os efeitos desta Lei, o Uso Residencial (R), se divide 

em: 

I - Residência Unifamiliar (R1): edificação isolada no lote, destinada 

a servir de moradia permanente a uma só família; 

II - Residência Multifamiliar (R2): edificação composta por duas ou 

mais unidades residenciais autônomas, agrupadas verticalmente em um mesmo lote, 

em regime de condomínio, com áreas de circulação interna e acesso ao logradouro 

público comuns; e 

III - Condomínio de Lotes (R3): modalidade de parcelamento de solo 

em que o parcelamento como um todo corresponde a um único lote que se mantém 

privado, onde uma unidade autônoma corresponde a uma fração ideal sobre o terreno 

e partes comuns, cujo dimensionamento mínimo deverá respeitar os parâmetros de 

ocupação do solo. 
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 Para os efeitos desta Lei, o Uso não Residencial (nR), se 

subdivide em: 

I - Uso Comercial e de Serviços: atividades econômicas de circulação 

de mercadorias (comércio) ou de prestação de mão de obra ou assistência de ordem 

intelectual (serviço), subclassificado em: 

a) Comércio e Serviço de Bairro (C1): comércio varejista de pequeno 

porte e serviços diversificados de necessidades imediatas e 

cotidianas da população local, não incômodos, não nocivos e não 

perigosos; 

b) Comércio e Serviço de Centralidade (C2): comércio varejista de 

médio porte e serviços diversificados, não incômodos, não 

nocivos e não perigosos, destinados a atender a população em 

geral; 

c) Comércio e Serviço Pesado (C3): comércio varejista de grande 

porte, atacadista e serviços diversificados, caracterizados por 

atividades incômodas, nocivas ou perigosas que exigem instalação 

em locais apropriados, podendo demandar análise caso a caso. 

II - Uso Industrial: atividade na qual se dá a transformação da 

matéria-prima em bens de produção ou de consumo de qualquer natureza ou extração 

de matéria prima, subclassificado em: 

a) Indústria Caseira (I1): atividade artesanal não incômoda, não 

nociva e não perigosa, que não gera tráfego ou poluição 

ambiental; 

b) Indústria Leve (I2): atividade potencialmente incômoda e 

geradora de tráfego, com produção de trepidações ou ruídos, sem 

manipulação ou produção de materiais perigosos ou tóxicos e sem 

produção de resíduos poluentes sólidos, líquidos ou gasosos; 

c) Indústria Média (I3): atividade incômoda, potencialmente nociva 

e potencialmente perigosa que pode poluir o solo, o ar e as águas, 

pode produzir gases, poeiras, odores e detritos ou implique 

manipulação de ingredientes, matéria-prima ou processos que 

tragam riscos à saúde, além de gerar tráfego ou emitir ruídos, 
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sujeita à análise pelo Conselho Municipal da Cidade para cada 

caso para sua implantação no Município; e 

d) Indústria Pesada (I4): atividade incômoda, nociva e perigosa, que 

pode dar origem a explosões e/ou incêndios, sujeita à aprovação 

de órgãos estaduais competentes para sua implantação no 

Município. 

III - Uso Institucional (E): serviços prestados por órgãos da 

administração pública federal, estadual ou municipal, por concessionárias dos serviços 

públicos ou por instituições privadas, caracterizando equipamentos comunitários e 

equipamentos urbanos, subclassificados em: 

a) Equipamento de Baixo Impacto (E1): atividades de atendimento 

direto, funcional ou especial ao uso residencial, não incomodas; 

b) Equipamento de Médio Impacto (E2): atividades potencialmente 

incômodas que impliquem concentração de pessoas ou veículos e 

padrões viários especiais; e 

c) Equipamento de Alto Impacto (E3): atividade incômoda, que 

implique concentração de pessoas ou veículos, sujeita a controle 

específico, à elaboração do EIV e análise pelo Conselho Municipal 

da Cidade para sua implantação no Município. 

§ 1º. Qualquer alteração desta Lei, deverá ser analisada pelo Conselho 

Municipal da Cidade. 

§ 2º. É admitida mais de uma categoria de uso no mesmo lote, desde que 

permitido pelo zoneamento e resguardado o uso residencial. 

§ 3º. Em Ubarana, as categorias de uso seguem a classificação CNAE - 

Classificação Nacional de Atividades Econômicas, que serão detalhadas em Decreto Mu-

nicipal específico, compatíveis com as zonas de uso definidas no Zoneamento deste 

Plano Diretor, a ser regulamentado no prazo de 180 dias após a aprovação deste Plano 

Diretor. 
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 A classificação de uso do solo estabelecida nesta Lei po-

derá não abranger integralmente as especificidades das atividades existentes no terri-

tório municipal. 

§ 1º. Poderão ser admitidos usos do solo que não se enquadrem nas ca-

tegorias previstas nesta Lei, desde que comprovadamente implantados ou regular-

mente exercidos em data anterior à sua promulgação, mediante apresentação de docu-

mentação expedida por órgão competente da Prefeitura Municipal; 

§ 2º. A permanência dos usos não conformes fica condicionada ao aten-

dimento das normas ambientais, sanitárias e de segurança vigentes, não sendo admiti-

das práticas que representem risco à saúde pública ou ao meio ambiente; 

§ 3º. Ficam vedadas, ainda que no âmbito de usos preexistentes, ativida-

des que envolvam: 

I - o uso de agrotóxicos; 

II - a realização de queimadas; 

III - o armazenamento, manipulação ou uso de substâncias 

inflamáveis ou potencialmente poluentes; e 

IV - outras práticas que possam comprometer a qualidade ambiental, 

a segurança e o bem-estar da população. 

§ 4º. Os usos não conformes não poderão ser ampliados ou intensificados 

de forma a agravar sua condição de desconformidade ou ampliar seus impactos sobre o 

entorno, devendo, sempre que possível, ser gradualmente adequados às disposições 

desta Lei. 

SEÇÃO II 
PARÂMETROS DE OCUPAÇÃO DO SOLO 

 Os parâmetros de ocupação do solo urbano têm como fun-

ção orientar e disciplinar a ocupação equilibrada e sustentável do território na escala do 

lote, assegurando o adequado aproveitamento urbano, a qualidade ambiental, a funci-

onalidade urbana e a compatibilidade entre edificações, infraestrutura e serviços públi-

cos. 
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Parágrafo único. Ficam adotados os parâmetros estabelecidos no Anexo 

VI: Quadro 2 – Parâmetros de Ocupação do Solo Urbano, parte integrante desta Lei, 

onde são definidos: 

I - Taxa de Ocupação Máxima: percentual expresso pela relação 

entre a área de projeção da edificação sobre o plano horizontal e a área total do lote; 

II - Coeficiente de Aproveitamento: índice que, multiplicado pela área 

do lote, indica a área máxima a construir, determinando o potencial construtivo do lote; 

III - Taxa de Permeabilidade Mínima: percentual expresso pela relação 

entre a área permeável do lote e a área total do lote; 

IV - Gabarito Máximo: dimensão vertical máxima da edificação, 

podendo ser medida em: 

a) Altura Máxima: altura máxima da edificação em metros, contada 

a partir do nível do acesso ao pavimento térreo até o nível da laje 

da cobertura ou início do telhado (exceto caixa d’água e demais 

elementos a serem especificados no Código de Obras); 

b) Número de Pavimentos: número de pavimentos a partir do térreo, 

inclusive. 

V - Lote Mínimo: dimensões mínimas definidas para caracterizar uma 

parcela de terreno como lote, estabelecida por: 

a) Área Mínima: fração mínima de área de terreno necessária para 

caracterizar um lote; 

b) Frente Mínima (ou Testada Mínima): dimensão mínima da menor 

face do lote confrontante com um logradouro público. 

VI - Recuo Mínimo: distância perpendicular mínima entre o limite 

externo da edificação e o alinhamento predial; 

VII - Afastamento Mínimo: distância perpendicular mínima entre o 

limite externo da edificação e as divisas laterais e de fundos do lote. 

 É admitida mais de uma categoria de uso no mesmo lote, 

desde que permitido pelo zoneamento e seja resguardado o uso residencial. 
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 O afastamento lateral e/ou de fundo é obrigatório sempre 

que houver abertura destinada à iluminação e/ou ventilação natural, inclusive nos lotes 

de esquina. 

 Nos usos comerciais C1, C2 e C3, quando o estabeleci-

mento possuir área acima de 150,00m², deverá ser adotado o recuo frontal de 5,00 me-

tros que poderá, opcionalmente, ser utilizado como vaga de estacionamento.  

 A divisão de terras, na área urbana, deverá respeitar as 

normas estabelecidas pelas legislações estaduais e federais pertinentes. 

 O computo da taxa de permeabilidade (TP) considerará, 

além das áreas gramadas: 

I - Piso semipermeável, podendo este ser vazado que permita o 

plantio de forração, em no mínimo 50% da área deste; e 

II - Piso drenante que, por sua constituição e forma de instalação, não 

promova a impermeabilização total do solo, permitindo a infiltração de água. 

 Para o cálculo da Taxa de Ocupação (TO) e do Coeficiente 

de Aproveitamento (CA), serão consideradas como áreas não computáveis: 

I - Área construída em subsolo, destinada exclusivamente a garagem 

particular;  

II - Área construída destinada a equipamentos eletromecânicos da 

edificação, tais como, poço de elevadores, caixa d’água, bombas hidráulicas, depósito 

de lixo e instalação de ventilação, centrais de ar-condicionado e caixa de máquina e 

elevador; 

III - Área construída na cobertura da edificação, destinada 

exclusivamente a usos de recreação e lazer, desde que de uso comum dos condôminos, 

em um único pavimento, com área máxima de 1/3 (um terço) do pavimento que lhe é 

imediatamente inferior, salvo restrição imposta pelo empreendedor e as características 

da zona de uso;  

IV - Sacadas, desde que não vinculadas às dependências de serviço; 

V - Área de escada de incêndio; 
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VI - Área de piscinas, que além de não serem computadas para efeito 

de cálculo do coeficiente de aproveitamento e da taxa de ocupação, também não serão 

exigidos os recuos e afastamentos mínimos; e 

VII - Área de recreação equipada conforme exigência desta Lei. 

§  1º.  Em todo edifício ou conjunto residencial com quatro ou mais 

unidades, será exigida uma área de recreação equipada, a qual deverá prever localização 

em área isolada, sobre os terraços ou no térreo, desde que protegidas de ruas, locais de 

acesso e estacionamentos. 

§  2º.  Para efeitos desta Lei, fica definida como área de subsolo aquela 

cuja altura de sua laje superior estiver, no máximo, a 1,20 metros (um metro e vinte 

centímetros) acima da cota mínima do terreno, junto ao alinhamento predial. 

 No computo do gabarito, em metros, será desconsiderado 

equipamentos eletromecânicos situados na cobertura da edificação, tais como, caixa 

d’água, bombas hidráulicas, instalações de ventilação, ar-condicionado e caixa de má-

quina de elevador. 

 

CAPÍTULO V 
DO SISTEMA VIÁRIO 

 O Sistema Viário Municipal é o conjunto de vias públicas 

que integram o Município de Ubarana, hierarquizadas e dimensionadas segundo crité-

rios funcionais e estruturais, e tendo como objetivos gerais: 

I - Induzir o desenvolvimento municipal, através da compatibilização 

coerente entre o sistema viário e o zoneamento urbano, face à sua forte relação; 

II - Estabelecer condições adequadas para a realização das atividades 

urbanas; 

III - Priorizar o transporte coletivo e a mobilidade ativa em detrimento 

ao transporte individual motorizado, conforme Política Nacional de Mobilidade Urbana 

(Lei Federal nº 12.587, de 2012); 

IV - Elaborar o Plano Cicloviário Municipal, integrando a bicicleta aos 

diferentes modais de transporte; 
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V - Elaborar o Plano de Rotas Acessíveis, de modo a garantir a 

acessibilidade das calçadas e dar autonomia, conforto e segurança à circulação de 

Pessoas com Deficiência – PCD, e Pessoas com Mobilidade Reduzida – PMR; 

VI - Implantar um anel viário para reduzir o fluxo de veículos, 

especialmente caminhões, na área central da cidade, notadamente na Rua Manoel 

Teodoro do Prado, onde há fluxo intenso de veículos pesados; 

VII - Disciplinar o tráfego de veículos pesados, visando mitigar conflitos 

relacionados à circulação de cargas; 

VIII - Eliminar pontos críticos de tráfego, especialmente em locais com 

maior ocorrência de acidentes, e implementar melhorias viárias que assegurem 

segurança e conforto aos pedestres e ciclistas e garantam a fluidez ao tráfego em geral; 

IX - Atingir o índice de 100% de pavimentação viária na área urbana; 

e 

X - Melhorar o estado de conservação das estradas rurais, incluindo 

a realização de obras de pavimentação e implantação de rede de drenagem 

 Os parcelamentos de solo para fins urbanos a serem licen-

ciados no Município, deverão respeitar as diretrizes de prolongamentos viários estabe-

lecidas no Anexo IV – Mapa do Sistema Viário, bem como a hierarquização e o dimen-

sionamento viário mínimo estabelecido nesta Lei. 

 

SEÇÃO I 
HIERARQUIZAÇÃO VIÁRIA 

 O Sistema Viário Municipal é classificado, conforme sua 

função e estrutura, sendo composto tanto pelas vias rurais quanto pelas vias urbanas, 

como estabelecido no Anexo IV – Mapa do Sistema Viário, desta Lei.  

 O Sistema Viário Rural engloba as vias que se encontram 

fora dos perímetros urbanos, utilizadas para acesso às comunidades rurais, escoamento 

da produção agroindustrial e conexões intermunicipais e inter-regionais, apresentando 

tráfego de passagem e de veículos pesados, obedecendo às seguintes categorias:  
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I - Rodovias Estaduais ou Federais: vias que conectam Ubarana a 

municípios vizinhos e realizam conexões inter-regionais e interestaduais, sob gestão do 

Estado ou da União; 

II - Estradas Vicinais: vias que conectam as comunidades rurais e 

pontos de interesse situados na área rural à Sede Municipal e a municípios vizinhos, 

além de proporcionar o escoamento da produção agroindustrial, sob gestão do 

Município; e 

III - Estradas Secundárias: vias, sob gestão dos proprietários rurais, 

que conectam propriedades rurais às Estradas Vicinais e às Rodovias. 

 O Sistema Viário Urbano é classificado conforme seu uso e 

volume de tráfego e engloba as vias que se encontram dentro dos perímetros urbanos, 

conforme a seguinte classificação: 

I - Vias Arteriais: estruturam a mobilidade urbana, possibilitando a 

conexão entre as diversas regiões da cidade, com prioridade ao fluxo de pedestres e 

ciclistas. São diferenciadas pelo maior fluxo de veículos e dimensão do leito carroçável 

e caracterizadas por interseções em nível, acesso aos lotes lindeiros e conexão às Vias 

Coletoras e Vias Locais, sendo prioritárias para concentrar equipamentos comunitários 

de escala municipal e metropolitana;  

II - Vias Coletoras: vias caracterizadas por coletar e distribuir o 

tráfego local para as Vias Arteriais, possibilitando o trânsito interno aos bairros, com 

prioridade ao fluxo de pedestres e ciclistas e com acesso aos lotes lindeiros e às Vias 

Locais. São prioritárias para concentrar equipamentos comunitários locais; e 

III - Vias Locais: vias caracterizadas pelo sentido duplo de tráfego e 

baixa velocidade, com prioridade ao fluxo de pedestres e ciclistas e objetivo claro de 

acesso aos lotes lindeiros. 

 

SEÇÃO II 
DIMENSIONAMENTO VIÁRIO 

 O dimensionamento viário tem por objetivo garantir a flu-

idez no trânsito, a permeabilidade do tecido urbano e a infraestrutura adequada, tanto 

para o pedestre quanto para o ciclista, de modo a ampliar a segurança do acesso às 

funções e espaços urbanos do município. 
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 A partir da hierarquização viária estabelecida por esta Lei, 

as dimensões mínimas para as caixas viárias de Ubarana são: 

I - Rodovias Estaduais ou Federais: à critério do órgão estadual ou 

federal competente; 

II - Estradas Vicinais: 12,00 m (doze metros); 

III - Estadas Vicinais Secundárias: 10,00 m (dez metros); 

IV - Vias Arteriais de Pista Dupla: 30,00 m (trinta metros); 

V - Vias Arteriais de Pista Simples: 16,40 m (dezesseis metros e 

quarenta centímetros); 

VI - Vias Coletoras: 13,20 m (treze metros e vinte centímetros); e 

VII - Vias Locais: 12,00 m (doze metros). 

§  1º.  O detalhamento do dimensionamento do perfil das vias rurais 

integra o Anexo VII: Quadro 3 – Dimensionamento Mínimo das Vias Rurais, parte 

integrante dessa Lei. 

§  2º.  O detalhamento do dimensionamento do perfil das vias urbanas 

integra o Anexo VIII: Quadro 4 – Dimensionamento Mínimo das Vias Urbanas, parte 

integrante dessa Lei. 

§  3º.  As vias no território municipal que apresentam dimensionamento 

específico, por já estarem implantadas, permanecem válidas de acordo com esta Lei. 

§  4º.  O dimensionamento estabelecido por esta Lei deverá ser adotado 

no caso de desenvolvimento de projetos de urbanização específica, não alterando as 

dimensões das vias existentes, salvo em necessidade de alargamentos ou adequações 

conforme definição do Poder Executivo.  

§  5º.  As ruas abertas à circulação de veículos, que contam com o 

pavimento e passeios já implantados e com dimensões variáveis, permanecerão com as 

dimensões existentes, exceto quando indicado em projeto de urbanização específico, da 

implantação de ciclovias ou integrar as diretrizes viárias estabelecidas por esta Lei.  

§  6º.  A implantação das vias deverá ser a mais adequada às condições 

locais do meio físico, em especial, quanto à otimização das obras de terraplanagem 

necessárias à abertura das vias e implantação das edificações. 
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SEÇÃO III 
DIRETRIZES VIÁRIAS 

 Fica estabelecido um conjunto de diretrizes viárias, com o 

objetivo de definir estratégias para a expansão e melhoria da rede viária atual, garan-

tindo a segurança, fluidez e a permeabilidade da malha urbana de Ubarana além de suas 

conexões com a malha rural, sendo elas: 

I - Intervenções de requalificação de vias urbanas centrais, como 

implantação de sistemas de acalmamento de tráfego ou ruas completas, de modo a 

fomentar o turismo e o comércio local, através da criação de eixos de comércio e 

serviços; 

II - Criação de Rotas de Caminhões ou alternativas de acesso ao 

Centro, utilização de projeto de anel viário; 

III - Regularização de dispositivo de acesso entre a Rodovia 

Transbrasiliana e a Av. Waldir Pala; 

IV - Implantação de rotatória no Trevo Usina-Tiete, de acordo com 

projeto existente; 

V - Implantação de rotatória de acesso ao novo Distrito Industrial, de 

acordo com projeto existente; 

VI - Criação de um Plano Cicloviário que integre a sede urbana com a 

praia Municipal; e 

VII - Implantação da passarela para transposição da rodovia próximo 

ao novo Distrito Industrial, de acordo com projeto existente, permitindo o acesso de 

pedestres e ciclistas, em articulação com o Plano Cicloviário e com a rotatória. 

§  1º.  As diretrizes aqui mencionadas estão sinalizadas no Anexo IV – 

Mapa do Sistema Viário, parte integrante desta Lei. 

§  2º.  As intervenções nas rodovias deverão ser realizadas em parceria 

com os órgãos estaduais e federais responsáveis por sua gestão. 

§  3º.  As intervenções viárias propostas para o município de Ubarana 

deverão ser incorporadas e complementadas pelo Plano de Mobilidade Urbana (PMU), 

quando de sua elaboração futura. 
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CAPÍTULO VI 
MOBILIDADE NÃO MOTORIZADA  

 A mobilidade não motorizada corresponde à infraestrutura 

destinada aos pedestres e ciclistas, em detrimento ao automóvel particular, onde os 

pedestres devem ter total prioridade na elaboração de políticas e intervenções urbanís-

ticas relacionadas à mobilidade urbana em Ubarana. 

 Em Ubarana, fazem parte do sistema de mobilidade não 

motorizada:  

I - As calçadas, incluindo seu dimensionamento; 

II - As Rotas Acessíveis; e 

III - O Sistema Cicloviário. 

 

SEÇÃO I 
DIMENSIONAMENTO DAS CALÇADAS 

 A calçada é a parte do logradouro destinada à circulação 

de pedestres, que pode ser eventualmente compartilhada com ciclistas e abrigar a in-

fraestrutura e o mobiliário urbano, desde que se garanta a livre circulação, de forma 

segura e sem empecilhos e obstáculos. 

 Para garantir a livre circulação, de forma segura e sem em-

pecilhos e obstáculos, as calçadas devem considerar (Anexo IX – Dimensionamento mí-

nimo das Calçadas): 

I - Faixa de Serviço: destinada a acomodar o mobiliário urbano, a 

arborização urbana e os postes de iluminação ou sinalização, situada junto ao meio-fio;  

II - Faixa Livre ou Passeio: destinada exclusivamente à livre circulação 

de pedestres, devendo ser livre de qualquer obstáculo, ser revestida com pavimento 

regular, firme e antiderrapante, ter inclinação transversal máxima de 3,00% (três por 

cento) em direção à sarjeta para o escoamento das águas pluviais, ter continuidade 

entre os lotes e apresentar altura livre mínima de 2,10 m (dois metros e dez 

centímetros);  
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III - Faixa de acesso: consiste no espaço de transição entre a área 

pública e o lote, localizada junto ao alinhamento predial e destinada a acomodar rampas 

de acesso aos lotes lindeiros, sob autorização do órgão competente do Município.  

 

SEÇÃO II 
ROTAS ACESSÍVEIS 

 Conforme § 3º do artigo 41 da Lei Federal nº 10.257, de 

2001 (Estatuto da Cidade), o Plano de Rotas Acessíveis dispõe sobre as vias com priori-

dade de implantação ou reforma de calçadas pelo Poder Público Municipal, com vistas 

a garantir acessibilidade a Pessoas com Deficiência - PCD e Pessoas com Mobilidade Re-

duzida - PMR, em vias que concentrem os focos geradores de circulação de pedestres. 

Parágrafo único. Fica estabelecida a necessidade de elaboração e implan-

tação do Plano de Rotas Acessíveis em Ubarana. 

 O Plano de Rotas Acessíveis de Ubarana tem como objeti-

vos gerais: 

I - Promover a equidade no uso do espaço público; 

II - Priorizar a mobilidade a pé em detrimento aos modos 

motorizados; e 

III - Estimular os deslocamentos a pé. 

 A indicação das vias prioritárias para implantação e re-

forma de calçadas, pelo Município, deverá considerar os seguintes critérios: 

I - Localização dos principais equipamentos públicos, tais como os de 

saúde, educação, assistência social, esportes, cultura, entre outros; 

II - Localização das principais vias comerciais; e 

III - Localização dos principais equipamentos de mobilidade urbana e 

rotas do transporte público coletivo. 
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SEÇÃO III 
SISTEMA CICLOVIÁRIO 

 Quando houver viabilidade técnica, disponibilidade orça-

mentária e demanda identificada em estudo específico, a implantação do sistema ciclo-

viário deverá ocorrer mediante a execução de projeto executivo específico, assim como 

de sinalização vertical e horizontal e implantação de paraciclos em pontos próximos a 

espaços de uso público como escolas, postos de saúde, praças, entre outros equipamen-

tos públicos.. 

 O sistema cicloviário será permitido para qualquer tipolo-

gia de via, desde que estruturadas para tal e com dimensão mínima de 1,50m (um metro 

e cinquenta centímetros) quando for ciclovia ou ciclofaixa unidirecional ou 2,50m (dois 

metros e cinquenta centímetros) quando for ciclovia ou ciclofaixa bidirecional. 

 Os projetos do sistema cicloviário deverão apresentar so-

luções que garantam a acessibilidade universal para os usuários do sistema, em confor-

midade com a Política Nacional de Mobilidade Urbana (Lei Federal nº 12.587/2012 e 

alterações posteriores) e o Programa Bicicleta Brasil (instituído pela Lei Federal nº 

13.274/2018 e alterações). 

 

SEÇÃO IV 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

 A sinalização das vias públicas é de responsabilidade do 

Município, no âmbito de sua circunscrição, como estabelece o Código de Trânsito Brasi-

leiro (CTB), aprovado pela Lei Federal nº 9.503/97 e alterações.  

§  1º.  Toda e qualquer via pavimentada do Município e apta ao uso, 

deverá receber sinalização horizontal e/ou vertical de trânsito, segundo as exigências da 

legislação pertinente em vigor. 

§  2º.  A sinalização horizontal das vias pavimentadas nos novos 

parcelamentos do solo será executada às expensas dos respectivos parceladores, a 

partir de projeto previamente aprovado pelo órgão municipal responsável. 
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§  3º.  O sentido do tráfego das vias será definido individualmente, 

considerando volume de tráfego, segurança viária, geometria da via, acessibilidade e 

fluidez. 

 

SEÇÃO V 
ÁREAS DE ESTACIONAMENTO 

 As áreas públicas de estacionamento deverão ser defini-

das, demarcadas e ter a sinalização vertical e horizontal implantadas, determinando-se 

as áreas de estacionamento permitidas e estabelecendo-se critérios de porte de veículos 

permitidos e horários. 

 O estacionamento de veículos em vias públicas, bem como 

em paradas de carga e descarga, deverá obedecer ao sentido do fluxo, paralelo ao bordo 

da pista de rolamento e junto ao meio-fio, observadas as proibições legais. 

Parágrafo único. As propostas de estacionamento em 90º ou 45º, depen-

derão de estudo técnico e aprovação da Diretoria Municipal de Obras e Urbanismo, ou 

órgão que vier a lhe substituir. 

 

TÍTULO V 
DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA MUNICIPAL 

 Para a gestão do planejamento territorial e promoção do 

desenvolvimento sustentável municipal, o município de Ubarana adotará os instrumen-

tos de política urbana previstos na Lei Federal nº 10.257, de 2001 (Estatuto da Cidade), 

em consonância com as diretrizes da Política Nacional do Meio Ambiente, considerados 

aplicáveis à realidade municipal. São eles: 

I - Parcelamento, Edificação e Utilização Compulsória – PEUC; 

II - IPTU Progressivo no Tempo; 

III - Desapropriação com Pagamento em Títulos da Dívida Pública; 

IV - Regularização Fundiária Urbana – Reurb; e 
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V - Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV. 

Parágrafo único. Os instrumentos urbanísticos instituídos por esta Lei e 

apresentados a seguir, dependerão da elaboração de lei específica que estabeleça os 

procedimentos e condições relativas à sua regulamentação no Município. 

 

CAPÍTULO I 
PARCELAMENTO, EDIFICAÇÃO E UTILIZAÇÃO COMPULSÓRIA – PEUC 

 É o conjunto de instrumentos voltado diretamente às pro-

priedades urbanas que não cumprem sua função social.  

Parágrafo único. Para garantir que a função social seja cumprida, e nos 

termos fixados em lei específica, o Município poderá exigir que o proprietário do solo 

urbano não parcelado, edificado, subutilizado ou não utilizado para fins urbanos, pro-

mova o seu adequado aproveitamento, sob pena de aplicar os mecanismos previstos na 

Lei Federal nº 10.257/2001, de: 

I - Parcelamento, Edificação ou Utilização Compulsórios (PEUC); 

II - Imposto Predial e Territorial Urbano Progressivo no Tempo; e 

III - Desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida 

pública de emissão previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate 

de até dez anos, em parcelas anuais, iguais e sucessíveis, assegurados o valor real da 

indenização e os juros legais. 

§  1º.  Parcelamento compulsório significa a obrigação de o proprietário 

parcelar para fins urbanos sua propriedade, em acordo com a Lei Federal nº 6766/79, 

Lei Federal nº 9.785/99 e Lei Municipal de Parcelamento do Solo. 

§  2º.  Edificação compulsória significa a obrigação de o proprietário 

edificar em seu lote, em acordo com os parâmetros de uso e ocupação do solo definidos 

pelo Plano Diretor.  

§  3º.  Utilização compulsória significa a obrigação de o proprietário dar 

uso à edificação que se encontra fechada e/ou abandonada, em acordo com a Lei 

Municipal de Uso e Ocupação do Solo. 
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 São áreas passíveis de Parcelamento, Edificação ou Utiliza-

ção Compulsórios e de aplicação dos demais mecanismos previstos no caput do artigo 

anterior, incisos II e III, mediante notificação do Poder Executivo e nos termos do Art. 5º 

e 8º da Lei Federal nº 10.257/2001, os imóveis não edificados, subutilizados ou não uti-

lizados, situados na Macrozona de Qualificação Urbana (MQU), excetuando-se os imó-

veis que: 

I - Abriguem atividades que não necessitem de edificação para suas 

finalidades; 

II - Abriguem clubes em atividade; 

III - Integrem o Sistema Municipal quanto a equipamentos regionais, 

sociais e urbanos ou, ainda, que cumpram função ambiental relevante; 

IV - Exerçam função ambiental essencial, tecnicamente comprovada 

pelos órgãos competentes; 

V - Forem tombados, ou que tenham processo de tombamento 

aberto pelo órgão competente de qualquer ente federativo, ou ainda cujo potencial 

construtivo tenha sido transferido; e 

VI - Estejam nestas condições devido a impossibilidades jurídicas 

momentaneamente insanáveis pela simples conduta do proprietário, e apenas 

enquanto estas perdurarem. 

§  1º.  Considera-se não edificado o lote ou gleba onde o coeficiente de 

aproveitamento é igual a zero. 

§  2º.  Considera-se subutilizado, o imóvel com coeficiente de 

aproveitamento menor que o Coeficiente de Aproveitamento Mínimo estabelecido para 

a zona de uso e ocupação do solo em que se situa. 

 Os imóveis sujeitos ao PEUC deverão ser identificados por 

ação do poder público, e objetos de legislação municipal específica, e seus proprietários 

devem ser notificados seguindo o procedimento descrito abaixo, com base nos prazos e 

ritos apresentados no Art. 5º do Estatuto da Cidade (Lei Federal nº 10.257/2001): 

I - Notificação do proprietário do imóvel ou a quem tenha poderes 

legais de gerência e/ou administração, por funcionário público, sendo que, essas 

notificações deverão ser averbadas em cartório; 
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II - Quando frustradas três tentativas do poder executivo, as 

notificações deverão ser executadas por edital; 

III - A partir da data de recebimento da notificação ou da publicação 

em edital: 

a) As edificações não utilizadas ou subutilizadas enquadradas neste 

instrumento deverão estar ocupadas no prazo máximo de um ano; 

b) Os proprietários de lotes ou glebas não edificados e subutilizados 

notificados deverão, no prazo máximo de um ano, protocolar 

pedido de aprovação e execução do parcelamento ou edificação, 

com o projeto e cronograma de execução de obras na Diretoria 

Municipal de Obras e Urbanismo, ou órgão que vier a lhe substituir; 

c) Os parcelamentos e edificações deverão ser iniciados no prazo 

máximo de dois anos, a contar da aprovação do projeto, e 

concluídos em até cinco anos; e 

d) Empreendimentos de grande porte, em caráter excepcional, 

poderão ter a conclusão em etapas, assegurando-se que o projeto 

aprovado compreenda o empreendimento como um todo. 

IV - A transmissão do imóvel, por ato intervivos ou causa mortis, 

posterior à data da notificação, transfere as obrigações de parcelamento, edificação ou 

utilização previstas, sem interrupção de quaisquer prazos. 

 

CAPÍTULO II 
IPTU PROGRESSIVO NO TEMPO 

 Em caso do descumprimento das condições e dos prazos 

estabelecidos na lei municipal específica, o Município procederá a aplicação do IPTU 

Progressivo no Tempo, mediante a majoração da alíquota pelo prazo de 5 (cinco) anos 

consecutivos, até que o proprietário cumpra com a obrigação de parcelar, edificar ou 

utilizar, conforme o caso. 

§  1º.  O limite máximo da majoração indicada no caput deverá ser de 

15%, nos termos do Art. 7º, §1º, do Estatuto da Cidade (Lei Federal nº 10.257/2001). 
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§  2º.  Caso a obrigação de parcelar, edificar ou utilizar permaneça não 

atendida pelo proprietário no prazo de cinco anos, o município manterá a cobrança pela 

alíquota máxima, até que se cumpra a referida obrigação. 

§  3º.  É vedada a concessão de isenções ou de anistia relativas à 

tributação progressiva, sendo que o instrumento poderá ser aplicado, inclusive, aos 

imóveis que possuem isenção do IPTU. 

§  4º.  O lançamento do IPTU Progressivo no Tempo deve indicar que a 

tributação ocorre em função do não cumprimento da função social da propriedade, em 

conformidade com a Lei Federal nº 10.257/2001. 

§  5º.  Comprovado o cumprimento da obrigação de parcelar, edificar ou 

utilizar o imóvel, a qualquer tempo, o lançamento do IPTU do exercício não constará a 

aplicação das alíquotas progressivas. 

§  6º.  Enquanto o proprietário atender às condições e aos prazos 

estabelecidos da PEUC considera-se comprovado o cumprimento da respectiva 

obrigação. 

 A aplicação do IPTU Progressivo no tempo objetiva: 

I - Garantir o cumprimento da função social da cidade e da 

propriedade por meio da indução da ocupação de áreas vazias ou subutilizadas, onde o 

Plano Diretor considerar prioritário; 

II - Fazer cumprir o disposto na seção que trata do parcelamento, 

edificação ou utilização compulsória; 

III - Aumentar a oferta de lotes urbanizados nas regiões já 

consolidadas da malha urbana; 

IV - Combater o processo de periferização; e 

V - Inibir o processo de especulação imobiliária. 
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CAPÍTULO III 
DESAPROPRIAÇÃO COM PAGAMENTO EM TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA 

 Decorridos 5 (cinco) anos de cobrança do IPTU Progressivo 

no Tempo, sem que o proprietário tenha cumprido a obrigação de parcelamento, edifi-

cação ou utilização, o Município poderá, de acordo com a conveniência e oportunidade, 

proceder à desapropriação do imóvel com pagamento em títulos da dívida pública, con-

forme dispõe a legislação federal aplicável. 

§  1º.  Este instrumento somente será utilizado nos imóveis onde já se 

aplicou o IPTU Progressivo no Tempo, com base nas seguintes diretrizes estabelecidas 

pelo artigo 8º do Estatuto da Cidade (Lei Federal nº 10.257/2001): 

I - O cálculo da desapropriação corresponde ao valor da base de 

cálculo para o IPTU, sendo que desse montante deverá ser descontado os investimentos 

públicos na área do imóvel; 

II - Os títulos da dívida pública terão prévia aprovação do Senado 

Federal e serão resgatados no prazo de até dez anos, sem poder liberatório para 

pagamento de tributos; 

III - O Município deverá promover o adequado aproveitamento do 

imóvel no prazo máximo de cinco anos, contados da incorporação ao patrimônio 

público; 

IV - O descumprimento injustificado do prazo sujeitará os 

responsáveis às medidas cabíveis, nos termos da legislação aplicável; e 

V - O aproveitamento do imóvel poderá ser efetivado pelo poder 

público ou por meio de alienação ou concessão a terceiros, observando-se, nesses casos, 

o devido procedimento licitatório e/ou legislação vigente. 

§  2º.  Os instrumentos referidos neste artigo não poderão ser aplicados 

em imóveis destinados à moradia, que sejam única propriedade do titular. 

 

CAPÍTULO IV 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA – REURB 

 A Regularização Fundiária Urbana (Reurb) consiste em le-

galizar a permanência de populações moradoras de áreas urbanas ocupadas em 
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desconformidade com a Lei, de forma a integrar essas populações, aumentando a qua-

lidade de vida e resgatando a cidadania, nos casos de: 

I - Áreas ocupadas de forma mansa e pacífica, comprovadamente 

existentes até 22 de dezembro de 2016, conforme a Lei Federal nº 13.465, de 2017; 

II - Áreas da União, do Estado ou do Município declaradas para 

implantação de projetos de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social (Reurb-

S); 

III - Núcleos urbanos informais ocupados por população de baixa 

renda situados em ZEIS, caracterizando Reurb-S; e 

IV - Núcleos urbanos informais ocupados por população não 

qualificada na hipótese de que trata o inciso III, caracterizando Regularização Fundiária 

de Interesse Específico (Reurb-E). 

 O Município deverá estabelecer políticas e programas de 

Reurb-S de assentamentos informais, investindo em obras de urbanização e de infraes-

trutura, para a legalização da permanência de moradores de áreas urbanas ocupadas 

irregularmente para fins de moradia, com a promoção de melhorias no ambiente urbano 

e na qualidade de vida. 

§  1º.  Os programas de Reurb-S devem ser conduzidos pelo Poder 

Público em parceria com a população beneficiária e contemplar as dimensões jurídica, 

urbanística e social. 

§  2º.  O Município deverá garantir assessoria técnica, urbanística, 

jurídica e social gratuita à população, indivíduos, entidades, grupos comunitários e 

movimentos na área de Habitação de Interesse Social, buscando promover a inclusão 

social, jurídica, ambiental e urbanística da população de baixa renda à cidade, na 

garantia da moradia digna, particularmente nas ações visando à Reurb-S e qualificação 

dos assentamentos existentes. 

§  3º.  Deverá ser elaborado, pelo Município ou pelos interessados, 

Projeto de Regularização Fundiária a ser acompanhado pela comunidade atendida e 

aprovado pelo Município, mediante a aplicação de normas especiais ambientais e de 

parcelamento, uso e ocupação do solo na forma prevista pela legislação vigente. 
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 Para aprovação dos projetos de Reurb-E, o Município de-

verá definir, nos limites da legislação de regência, os responsáveis pela: 

I - Implantação do sistema viário; 

II - Implantação da infraestrutura essencial e dos equipamentos 

públicos ou comunitários, quando for o caso; e 

III - Implementação das medidas de mitigação e compensação 

urbanística e ambiental e dos estudos técnicos, quando for o caso. 

§  1º.  As responsabilidades de que trata o caput deste artigo serão 

atribuídas aos beneficiários da Reurb-E. 

§  2º.  Os responsáveis pela adoção de medidas de mitigação e 

compensação urbanística e ambiental deverão celebrar termo de compromisso com as 

autoridades competentes como condição de aprovação da Reurb-E. 

 

CAPÍTULO V 
ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA – EIV 

 O Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) é o instrumento 

que possibilita a avaliação das consequências e impactos gerados, positivos e negativos, 

da instalação de empreendimentos e atividades de grande impacto, privadas ou públi-

cas, dentro do perímetro urbano, quanto ao adensamento populacional, aos equipa-

mentos urbanos e comunitários, o uso e ocupação do solo, a valorização imobiliária, a 

geração de tráfego e demanda por transporte coletivo, a ventilação e iluminação, a pai-

sagem urbana, o patrimônio natural e cultural, aplicável em toda a Macrozona Urbana. 

Parágrafo único O Poder Público poderá exigir condições, contrapartidas 

e alterações, em projeto visando à mitigação dos efeitos negativos de ordem urbana, 

ambiental, social e econômica, apontados pelo Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV). 

 Uma Lei Municipal definirá o porte dos empreendimentos 

residenciais e das atividades econômicas que dependerão da aprovação do Estudo de 

Impacto de Vizinhança (EIV) para obtenção de licença ou autorização para parcela-

mento, construção, ampliação, renovação ou funcionamento, bem como os parâmetros 

e os procedimentos a serem adotados para sua avaliação. 
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Parágrafo único O EIV deverá ser elaborado de forma a contemplar os 

efeitos positivos e negativos do empreendimento ou atividade em relação à qualidade 

de vida da população residente na área e no seu entorno, nos termos dos Artigos 36 a 

38 do Estatuto da Cidade (Lei Federal nº 10.257/2001) e da legislação municipal especí-

fica. 

 A seu critério, ouvido o Conselho Municipal da Cidade e/ou 

por solicitação deste último, a Diretoria Municipal de Obras e Urbanismo, ou órgão que 

vier a lhe substituir, exigirá Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV para quaisquer obras, 

edificações, parcelamentos ou desmembramentos do solo para fins urbanos e/ou ativi-

dades para fins urbanos, nos termos da legislação específica. 

 

TÍTULO VI 
DO SISTEMA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO URBANO 

 O Sistema Municipal de Gestão e Planejamento se consti-

tui com o objetivo de acompanhar a implementação do Plano de Ação e das estratégias 

propostas no Plano Diretor, cuja estrutura deverá orientar a atuação do Poder Público, 

promovendo e garantindo a capacidade gerencial, técnica e financeira para o pleno cum-

primento da gestão democrática da cidade, baseada nos princípios fundamentais da 

Constituição Federal e do Estatuto da Cidade (Lei Federal nº 10.257/2001). 

 Compete ao Sistema de Gestão e Planejamento Urbano 

Municipal: 

I - Consolidar e organizar as informações essenciais ao processo de 

desenvolvimento do Município; 

II - Gerenciar o planejamento urbano; 

III - Articular políticas e ações com os demais órgãos municipais e com 

outros organismos governamentais e não-governamentais, estabelecendo formas de 

integração entre os participantes do Sistema de Gestão e Planejamento Urbano 

Municipal; e 
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IV - Implementar programas e projetos através da aplicação dos 

instrumentos de ordenação do solo urbano e da promoção de convênios ou acordos 

públicos e/ou privados. 

 O Sistema de Gestão e Planejamento deverá integrar um 

processo permanente, descentralizado e participativo de planejamento, controle e ava-

liação da Política Urbana de Ubarana, sendo composto por: 

I - Diretoria Municipal de Obras e Urbanismo, ou órgão que vier a lhe 

substituir; 

II - Conselho Municipal da Cidade; 

III - Sistema de Informações Geográficas – SIG; e 

IV - Ferramentas de Participação Popular. 

Parágrafo único. As leis municipais do Plano Plurianual, das Diretrizes Or-

çamentárias e do Orçamento Anual devem incorporar e observar as diretrizes e priori-

dades estabelecidas no Plano Diretor Municipal e serão elaboradas com acompanha-

mento do Conselho Municipal da Cidade de Ubarana, em cumprimento a diretriz da ges-

tão democrática estabelecida no inciso II do Art. 2º do Estatuto da Cidade (Lei Federal 

nº 10.257/2001). 

CAPÍTULO I 
DIRETORIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO  

 Para acompanhamento do processo de implementação e 

aplicação dos objetivos e das diretrizes estabelecidas por esta lei, deverão ser incluídas 

como atribuições da Diretoria Municipal de Obras e Urbanismo, ou órgão que vier a lhe 

substituir: 

I - Promover a implantação do Plano Diretor; 

II - Garantir, monitorar e promover, direta ou indiretamente, a 

implantação do Plano de Ação e das estratégicas do Plano Diretor Municipal; 

III - Articular e integrar políticas e diretrizes setoriais, que interfiram 

na estruturação urbana; 

IV - Promover a atualização da legislação urbanística; 
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V - Controlar o uso e a ocupação do solo urbano, mediante aplicação 

das normas urbanísticas, emissão de pareceres técnicos e fiscalização do cumprimento 

da legislação edilícia vigente, verificando a compatibilidade entre os projetos aprovados 

e a execução das obras; 

VI - Coordenar a implantação de programas e projetos especiais; e 

VII - Dar suporte técnico, administrativo e financeiro ao Conselho 

Municipal da Cidade de Ubarana e aos demais Conselhos Municipais, no que tange às 

discussões com impacto no meio urbano. 

 

CAPÍTULO II 
CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE 

 O Conselho Municipal da Cidade de Ubarana se constituiu 

como um órgão colegiado, composto por representantes do poder público e da socie-

dade civil, que tem a função de discutir, propor, fiscalizar e deliberar sobre políticas pú-

blicas relacionadas ao desenvolvimento urbano do Município como acesso à proprie-

dade, controle do uso e ocupação do solo, condições de infraestrutura e adequação ao 

meio ambiente natural e construído. 

 São competências do Conselho Municipal da Cidade de 

Ubarana: 

I - Propor programas, instrumentos, normas e prioridades da Política 

Urbana Municipal; 

II - Acompanhar e avaliar a implementação da Política Urbana 

Municipal, em especial as ações relativas à gestão do solo urbano, habitação, 

saneamento ambiental e mobilidade urbana, além de recomendar providências 

necessárias para cumprir seus objetivos; 

III - Propor normas relacionadas ao direito urbanístico e manifestar-

se sobre propostas de  

IV - Orientar e recomendar ações relacionadas à aplicação do Estatuto 

da Cidade e demais normativas relacionadas à política urbana; 
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V - Desenvolver a cooperação entre órgãos públicos das variadas 

esferas de governo e sociedade civil para a formulação e execução da Política Nacional 

de Desenvolvimento Urbano; 

VI - Promover, em parceria com organismos governamentais e não 

governamentais, nacionais e internacionais, a identificação de sistemas de indicadores, 

no sentido de estabelecer metas e procedimentos para monitorar a aplicação das 

atividades relacionadas à Política Urbana Municipal; 

VII - Estimular ações que visem a geração, apropriação e utilização de 

conhecimentos científicos, tecnológicos, gerenciais e organizativos pela população das 

áreas urbanas; 

VIII - Promover a realização de estudos, debates e pesquisas sobre a 

aplicação e os resultados alcançados por programas e projetos desenvolvidos pelo 

Ministério das Cidades; 

IX - Estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos mecanismos de 

participação e controle social, por intermédio de rede nacional de órgãos colegiados 

estaduais, regionais e municipais, visando o desenvolvimento urbano; 

X - Propor a criação de mecanismos de articulação entre os 

programas e os recursos federais que impactem o desenvolvimento urbano; 

XI - Promover seminários ou encontros regionais sobre temas 

relacionados ao desenvolvimento urbano, bem como a firmação de convênios com 

organismos nacionais e internacionais, públicos e privados, relacionados ao 

desenvolvimento urbano; 

XII - Dar publicidade e divulgar seus trabalhos e decisões; e 

XIII - Aprovar seu regimento interno e decidir sobre as alterações 

propostas por seus membros. 

 O Conselho Municipal da Cidade de Ubarana deverá ser 

composto por representantes do Poder Público Municipal e da sociedade civil.  

§  1º.  Entre os representantes do Poder Público Municipal, recomenda-

se a indicação de membros que atuam em setores relacionados ao desenvolvimento 

urbano como Urbanismo, Habitação, Meio Ambiente, Obras, Turismo e 

Desenvolvimento Econômico, incluindo representantes da Fazenda e da Câmara 

Municipal. 
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§  2º.  Entre os representantes da sociedade civil, recomenda-se a 

indicação de membros que atuam em movimentos populares de moradia, associações 

de moradores, empresários e trabalhadores da área da construção civil, representantes 

de entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisa e Organizações Não 

Governamentais relacionadas ao desenvolvimento urbano etc. 

 Fica instituído o Conselho Municipal da Cidade de Uba-

rana, sendo que suas competências e composição serão definidas em lei municipal es-

pecífica e seus membros poderão ser nomeados por decreto municipal específico. 

Parágrafo único O município tem o prazo de 06 (seis) meses para estru-

turar o Conselho Municipal da Cidade e dar início às suas atividades.  

 

CAPÍTULO III 
SISTEMA DE INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS – SIG 

 O Sistema de Informações Geográficas - SIG é um banco de 

dados municipais, que reúne em um mesmo ambiente visual as informações cartográfi-

cas e indicadores do município, sendo de responsabilidade da Diretoria Municipal de 

Obras e Urbanismo.  

Parágrafo único. Seu objetivo é subsidiar o processo de planejamento, 

monitoramento, implementação e avaliação da Política Urbana e de tomada de decisão 

da gestão pública, contendo: 

I - Dados geoespaciais do município, incluindo rodovia, arruamento, 

toponímia das ruas, hidrografia, nome dos bairros e loteamentos, áreas protegidas e 

suscetíveis à risco geológico-geotécnico e de inundação, entre outras informações 

relevantes para compor a base cartográfica municipal; 

II - Mapeamento de investimentos, projetos e programas públicos, 

dos equipamentos sociais e comunitários municipais, estaduais e federais, e da 

infraestrutura de transporte, transmissão de energia elétrica, saneamento básico, entre 

outros elementos pertinentes, com base nos dados das Secretarias Municipais e demais 

órgão relacionados aos temas especificados; 
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III - Cadastro e mapeamento de licenciamentos de projetos, 

programas e empreendimentos públicos e privados com sua localização geográfica e em 

seus estágios de aprovação, execução e sua conclusão; e 

IV - Séries históricas de dados socioeconômicos que subsidiem a 

elaboração de planos e projetos das políticas setoriais do Município. 

Parágrafo único A implantação do SIG possibilitará o incremento, a arti-

culação e a complementaridade entre os diversos órgãos municipais que geram influên-

cias sobre o desenvolvimento urbano de Ubarana, integrando as ações e planejando a 

melhoria da gestão, da governança urbana e da qualidade de vida dos cidadãos do mu-

nicípio. 

 A Diretoria Municipal de Obras e Urbanismo, ou órgão que 

vier a lhe substituir, visando implantar e tornar operacional o Sistema de Informações 

Geográficas - SIG, deverá: 

I - Promover o cadastramento do patrimônio público e privado, 

inclusive infraestrutura, equipamentos urbanos e dos serviços públicos; 

II - Manter atualizadas as informações cadastrais; 

III - Promover o intercâmbio das informações cadastrais entre os 

diversos órgãos da administração direta e indireta do Município, do Estado e da União; 

IV - Apresentar estudos, para o setor competente, anualmente, para 

elaboração da planta genérica de valores imobiliários; e 

V - Implantar e manter atualizado sistema de informação 

georreferenciada do município e sistema de informação cadastral multifinalitário. 

 O prazo para a implantação do sistema de informação ge-

orreferenciada do município e do sistema de informação cadastral multifinalitário, pela 

Diretoria Municipal de Obras e Urbanismo, ou órgão que vier a lhe substituir, é de 03 

(três) anos, contado a partir da vigência desta Lei. 

 As informações do SIG deverão ser atualizadas periodica-

mente e disponibilizadas de forma ampla, sendo este mantido pela Diretoria Municipal 

de Obras e Urbanismo, ou correspondente, podendo ser acessado através de endereço 

eletrônico por: 
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I - Qualquer cidadão que possua um equipamento eletrônico 

conectado à internet; e 

II - Consulta presencial na sede da Prefeitura Municipal para 

atendimento ao público. 

 

CAPÍTULO IV 
FERRAMENTAS DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PLANO DIRETOR  

 Fica instituído o Plano de Ação como Painel de Gestão do 

Município, uma vez que nele estão apresentados os indicadores de acompanhamento, 

com o objetivo de facilitar e garantir o monitoramento quanto à consecução de cada 

ação proposta. 

 A Prefeitura é responsável pela elaboração anual de rela-

tório de avaliação da implantação do Plano Diretor e do Plano de Ação, a ser apreciado 

pelo Conselho Municipal da Cidade e publicado no site oficial do município. 

Parágrafo único O relatório indicado no caput deve atender, necessaria-

mente, aos princípios de clareza e de democratização da informação, demonstrando o 

compromisso da Prefeitura com a transparência e prestação de contas à sociedade e 

contribuindo para o fortalecimento da participação popular. 

 

CAPÍTULO V 
MECANISMOS DE CONTROLE E PARTICIPAÇÃO SOCIAL 

 Os Instrumentos de Gestão Democrática da Cidade visam 

prever ferramentas para que a sociedade civil acompanhe a formulação e execução da 

Política Urbana, fortalecendo o exercício da cidadania e garantindo que os objetivos das 

políticas urbanas sejam alinhados aos interesses coletivos e promovam inovação e aper-

feiçoamento contínuo da gestão pública local, em conformidade com o Estatuto da Ci-

dade (Lei Federal nº 10.257/2001), estabelecidos nos artigos 43 e 44 da referida lei, a 

saber: 

I - Órgãos colegiados de política urbana; 
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II - Debates, audiências e consultas públicas; 

III - Conferências sobre assuntos de interesse urbano; 

IV - Iniciativa popular de projeto de lei e de planos, programas e 

projetos de desenvolvimento urbano; e 

V - Gestão orçamentária participativa composta por debates, 

audiências e consultas públicas sobre as propostas do plano plurianual, da lei de 

diretrizes orçamentárias e do orçamento anual, sendo esta gestão uma condição 

obrigatória para sua aprovação pela Câmara Municipal. 

 Para Ubarana, o modelo a ser estruturado e complemen-

tado tem como objetivo a inclusão e a qualificação da população, a fim de garantir a 

participação social de forma plena e consistente, sendo composto por: 

I - Audiência Pública; 

II - Iniciativa Popular, de projetos de lei, de planos, programas e 

projetos de desenvolvimento urbano;  

III - Orçamento Participativo; e 

IV - Conferência Municipal da Cidade. 

 

SEÇÃO I 
AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 A Audiência Pública é um mecanismo de participação po-

pular que cumpre o papel de tornar transparente o processo de tomada de decisão, ao 

promover a publicidade dos objetivos, assegurando o direito dos cidadãos ao acesso à 

informação, devendo respeitar os seguintes requisitos: 

I - Ser convocada por edital, com no mínimo 15 dias de antecedência, 

com amplo alcance à população local;  

II - Ocorrer em locais e horários acessíveis à maioria da população;  

III - Serem dirigidas pelo Poder Público Municipal, que após a 

exposição de todo o conteúdo, abrirá as discussões aos presentes;  
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IV - Garantir a presença de todos os cidadãos, independente de 

comprovação de residência ou qualquer outra condição, que assinarão lista de presença; 

e  

V - Ser registrada através de gravação e, após a sua realização, 

lavrada a respectiva ata. 

Parágrafo único. Os materiais que serão objetos da audiência devem ser 

disponibilizados à consulta pela população, via digital, no mínimo trinta dias antes do 

evento. 

 Serão realizadas Audiências Públicas quando da necessi-

dade de alteração desta Lei do Plano Diretor e nos processos de implantação de empre-

endimentos ou atividades de significativo impacto urbanístico ou ambiental, com efeitos 

potencialmente negativos em seu entorno, no meio ambiente natural ou construído, no 

conforto ou na segurança da população, e para os quais serão exigidos estudos e rela-

tórios de impacto ambiental e de vizinhança conforme exigido pela legislação perti-

nente, além de demais casos, que forem de interesse público relevante. 

 

SEÇÃO II 
INICIATIVA POPULAR DE PROJETOS DE LEI, PLANOS, PROGRAMAS E PROJETOS DE DE-

SENVOLVIMENTO URBANO 

 As proposições de Iniciativa Popular permitem aos cida-

dãos a apresentação de projetos de lei, plebiscito e referendo ao poder Legislativo, 

sendo regidas pelas disposições da Lei Orgânica do Município de Ubarana. 

§ 1º Este instrumento possibilita a atuação popular através de um canal 

mais representativo e direto ao exercício da democracia, sendo vinculada a uma por-

centagem mínima de 2% do eleitorado para que seja efetivamente submetida à apreci-

ação da Câmara Municipal. 

§ 2º Qualquer proposta de iniciativa popular de planos, programas e pro-

jetos de desenvolvimento urbano e ambiental deverá ser apreciada pelo Executivo em 

parecer técnico circunstanciado sobre o seu conteúdo e alcance, no prazo de 120 (cento 

e vinte) dias a partir de sua apresentação, podendo o prazo ser prorrogado desde que 
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solicitado com a devida justificativa, ao qual deve ser dada publicidade. 

 

SEÇÃO III 
ORÇAMENTO PARTICIPATIVO 

 O Orçamento Participativo é previsto pelo Estatuto da Ci-

dade como item obrigatório para aprovação pela Câmara Municipal, envolvendo propo-

sições para o Plano Plurianual – PPA, para a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, e 

para a Lei de Orçamento Anual – LOA. Tais proposições devem ser garantidas por meio 

da realização de debates, audiências e consultas públicas. 

 A gestão orçamentária participativa é um mecanismo go-

vernamental que permite os cidadãos intervir diretamente sobre a gestão financeira, 

orçamentária e contábil das entidades públicas, devendo: 

I - Incorporar as ações prioritárias do Plano Diretor aos seus termos, 

respeitadas as restrições legais, técnicas e orçamentário- financeiras; e 

II - As peças orçamentárias serem apresentadas em Audiência 

Pública, cujos participantes e interessados poderão solicitar a complementação, 

suplementação ou esclarecimento acerca da execução orçamentária referente à 

implementação das ações e programas prioritários. 

Parágrafo único O Orçamento Participativo será regulamentado por lei 

específica. 

SEÇÃO IV 
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DAS CIDADES 

 A Conferência Municipal da Cidade é um espaço destinado 

à discussão democrática da Política Urbana Municipal, devendo ser realizada conforme 

o calendário nacional. Caberá à conferência: 

I - Promover um ambiente participativo e democrático de debate 

sobre o tema da Conferência Nacional da Cidade; 

II - Avaliar e propor diretrizes para a Política Urbana Municipal; 
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III - Sugerir propostas de alterações do Plano Diretor e leis correlatas, 

a serem consideradas no momento de sua modificação ou revisão; e 

IV - Indicar os delegados para a Conferência Estadual da Cidade, ou 

outras que vierem a existir, conforme legislação pertinente. 

 

TÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 Esta Lei foi elaborada a partir de análises técnicas e comu-

nitárias, contando com a participação dos gestores públicos e da sociedade. 

 Os processos de licenças para aprovação de projetos e/ou 

obras regularmente protocolados anteriormente à data de publicação desta Lei e sem 

despacho decisório, serão apreciados integralmente de acordo com a legislação vigente 

à época de seu protocolo, com prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a conclusão de 

seus trâmites. 

Parágrafo único. Nos casos de manifestação formal do interessado a 

qualquer tempo, ou a critério do Município, os processos de que trata o caput deste 

artigo poderão ser examinados de acordo com as disposições desta Lei. 

 As alterações e/ou emendas desta Lei serão submetidas ao 

exame e parecer do Conselho Municipal da Cidade, após sua efetiva instalação. 

 Conforme estabelece o art. 3º da Lei Federal nº 10.257, de 

2001 (Estatuto da Cidade), o Plano Diretor Municipal de Ubarana deverá ser objeto de 

revisão a cada dez anos, no máximo. 

Parágrafo único. Para cada revisão do Plano Diretor, seja revisão geral ou 

revisão parcial em condições específicas que demandam aperfeiçoamento desta Lei em 

período inferior a 10 (dez) anos, deverão ser observadas as seguintes condicionantes: 

I - Promoção de Audiência Pública e Debate com a participação da 

população, por meio do Conselho Municipal da Cidade; 
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II - Ampla publicidade quanto aos documentos e informações 

produzidos, que subsidiam a revisão ou o aperfeiçoamento do Plano Diretor Municipal 

(Art.40, §4º da Lei Federal nº 10.257/2001); e  

III - Atendimento integral do Art.42 e, caso haja alteração de 

Perímetro Urbano, os dispositivos do Art. 42-B do Estatuto da Cidade. 

 Integram esta Lei: 

I - ANEXO I: Mapa do Perímetro Urbano; 

II - ANEXO II: Mapa do Macrozoneamento Municipal; 

III - ANEXO III: Mapa do Zoneamento Urbano; 

IV - ANEXO IV: Mapa do Sistema Viário; 

V - ANEXO V: Quadro 1 – Parâmetros de Uso do Solo; 

VI - ANEXO VI: Quadro 2 – Parâmetros de Ocupação do Solo; 

VII - ANEXO VII: Dimensionamento mínimo das Vias Rurais; 

VIII - ANEXO VIII: Dimensionamento mínimo das Vias Urbanas; 

IX - ANEXO IX: Dimensionamento mínimo das Calçadas; 

X - ANEXO X: Definições. 

 Ficam expressamente revogadas todas as disposições em 

contrário a esta lei, em especial: 

I - Lei nº 321, de 17 de agosto de 2000; 

II - Lei nº 322, de 11 de setembro de 2000; 

III - Lei nº 402, de 22 de agosto de 2002; 

IV - Lei nº 466, de 12 de abril de 2004; 

V - Lei nº 645, de 31 de dezembro de 2008; 

VI - Lei nº 646, de 31 de dezembro de 2008; 

VII - Disposições contrárias a Lei nº 762, de 22 de novembro de 2011; 

VIII - Lei Complementar nº 775, de 20 de março de 2012; 

IX - Lei nº 812, de 05 de dezembro de 2013; 
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X - Lei nº 852, de 30 de dezembro de 2014; 

XI - Lei nº 934, de 06 de setembro de 2017; 

XII - Lei nº 1.003, de 20 de novembro de 2019; 

XIII - Lei nº 1.141, de 18 de agosto de 2022; 

XIV - Lei nº 1.327, de 22 de outubro de 2025; e 

XV - Lei nº 1.328, de 22 de outubro de 2025. 

 

 Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias após sua publica-

ção. 

Parágrafo único. Para os processos protocolados anteriormente à publi-

cação da presente Lei Complementar, aplica-se o tratamento da Legislação em vigor, na 

data de seu protocolo, com prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a conclusão de seus 

trâmites. 

 

Ubarana, SP, XX de XXXXXX de 2026 

 

 

Wanderlei Rodrigues da Cruz 
Prefeito Municipal 
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ANEXO V 
QUADRO 1 – PARÂMETROS DE USO DO SOLO  

Zona Usos Permitidos Usos Permissíveis Usos Proibidos 

ZR1 C1 / C2, R1 / R2, I1 C3 R3, I2 / I3 / I4 

ZR2 C1, R1, I1  C2 C3, R2 / R3, I2 / I3 / I4 

ZR3 C1, R1, I1 C2 C3, R3, I2 / I3 / I4 

ZEU1 C1, R1 / R2 / R3, I1 C2 C3, R3, I2 / I3 / I4 

ZEU2 I2 / I3 / I4, C2 e C3 R3, R2, I1, C1 R1 

ZPC I1 / I2 C2 / C3 / C4, I3 / I4 C1, R1 / R2 / R3 

ZEIS1 C1, R1 / R2, I1 R3, C2 C3, I2 / I3 / I4 

ZEIS2 C1, R1 / R2, I1 R3, C2 C3, I2 / I3 / I4 

ZDI I1 / I2 / I3 / I4 - R1 / R2 / R3, C1 / C2 / C3 

ZIT C1 / C2, I1 C3 R1 / R2 / R3, I2 / I3 / I4 

ECS C1 / C2 / C3, R1 / R2, I1 I2 R3, I3 / I4  

EDE C3, I2 / I3 / I4 - R1 / R2 / R3, C1 / C2, I1 
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ANEXO VI 
QUADRO 2 – PARÂMETROS DE OCUPAÇÃO DO SOLO  

Zona 

Taxa de 

Ocupação 

Máxima (%) 

Coeficiente de 

Aproveitamento 

Taxa de 

Permeabilidade 

Mínima (%) 

Gabarito Máximo 
Lote Mínimo 

Recuo 

Mínimo (m) 

Afastamento 

Mínimo (m) 

Frente Mínima (m) Área Mínima (m²) 

Altura 

(m) 
Pavimentos 

Meio de 

Quadra 
Esquina 

Meio de 

Quadra 
Esquina 

ZR1 70 1,40 30 8,00 2 9,00 9,00 162,00 162,00 2,00 1,50(1) 

ZR2 70 1,40 30 8,00 2 5,00 5,00 125,00 125,00 2,00 1,50(1)  

ZR3 50 0,80 30 8,00 2 12,00 12,00 600,00 600,00 2,00 2,00(2)  

ZEU1 70 1,40 30 8,00 2 10,00 10,00 200,00 200,00 2,00 1,50(1) 

ZEU2 70 1,40 30 12,00 3 10,00 10,00 200,00 200,00 2,00 1,50 

ZPC 50 1,00 30 14,00 4 14,00 17,00 1.000,00 1.000,00 5,00 5,00 

ZEIS1 80 1,50 10 14,00 4 6,00 8,00 150,00 190,00 2,00 - 

ZEIS2 80 1,50 10 14,00 4 6,00 8,00 150,00 190,00 2,00 - 

ZDI 70 1,50 10 12,00 3 15,00 15,00 500,00 500,00 5,00 5,00 

ZIT 60 1,20 20 8,00 2 12,00 12,00 480,00 480,00 5,00 2,00 

ECS 70 2,00 10 8,00 2 Conforme zoneamento 3,00 1,50 

EDE 70 2,00 10 8,00 2 Conforme zoneamento 5,00 3,00 
(1) Exigido apenas para atividades industriais. 
(2) Dispensado para edículas. 
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ANEXO VII 
QUADRO 3 – DIMENSIONAMENTO MÍNIMO DAS VIAS RURAIS  

Categoria 
Seção total da 

via (m) 

Faixas de 
Rolamento 

(m) 

Faixas de 
Acostamento 

(m) 

Faixas não 
edificáveis (m) 

Inclinação 
mínima (%) 

Inclinação 
Máxima 

(%) 

Rodovia 
Dimensionamento mínimo estabelecido pelos órgãos estaduais e federais responsáveis 

por sua gestão 

Estrada Vicinal 12,00 m 
1 faixa de 3,50 

m por sentido 

1 faixa de 2,50 

m por sentido 

1 faixa de 5,00 

m por sentido 
0,50% 16,00% 

Estrada 
Secundária 

10,00 m 
1 faixa de 3,00 

m por sentido 

1 faixa de 2,00 

m por sentido 

1 faixa de 5,00 

m por sentido 
0,50% 20,00% 
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ANEXO VIII 
QUADRO 4 – DIMENSIONAMENTO MÍNIMO DAS VIAS URBANAS  

Categoria 
Seção 

total da 
via (m) 

Faixas de 
Rolamento 

(m) 

Faixas de 
Estaciona

mento (m) 
Ciclovias (m) 

Canteiro 
(m) 

Calçadas 
(m)* 

Inclinação 
mínima 

(%) 

Inclinação 
Máxima 

(%) 

Via Arterial 
de Pista 
Dupla 

30,00 m 

2 faixas de 

3,00 m por 

sentido 

1 faixa de 

2,50 m por 

sentido 

(junto à 

calçada) 

1 ciclofaixa 

unidirecional 

de 1,50 m por 

sentido (junto 

ao canteiro 

central) 

2,00 m 

(entre as 

duas 

pistas) 

1 calçada 

de 4,00 m 

em cada 

lado 

0,50% 6,00% 

Via Arterial 
de Pista 
Simples 

16,40 m 
1 faixa de 

3,00 m por 
sentido 

1 faixa de 
2,20 m em 

um lado 
- - 

1 calçada 
de 3,00 m 
em cada 

lado 

0,50% 6,00% 

Via 
Coletora 

13,20 m 
1 faixa de 

4,00 m por 
sentido 

- - - 

1 calçada 
de 2,60 m 
em cada 

lado 

0,50% 10,00% 

Via Local 12,00 m 
1 faixa de 

4,00 m por 
sentido 

- - - 

1 calçada 
de 2,00 m 
em cada 

lado 

0,50% 16,00% 

*O dimensionamento mínimo das calçadas é apresentado no Anexo IX – Quadro 5. 
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ANEXO IX 
QUADRO 5 – DIMENSIONAMENTO MÍNIMO DAS CALÇADAS  

Categoria 
Faixa de Serviço, 

incluindo o meio-fio (m) 
Faixa Livre ou 
Passeio (m) 

Faixa de Acesso 
(m) 

Largura Total (m) 

Via Arterial (pista 
dupla) 

0,90 m 2,40 m 0,70 m 4,00 m 

Via Arterial (pista 
simples) 

0,90 m  1,40 m  0,70 m 3,00 m 

Via Coletora 0,70 m 1,20 m 0,70 m 2,60 m 

Via Local 0,70 m 1,30 m - 2,00 m 

 

 

Compartimentação da Calçada 
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ANEXO X 
DEFINIÇÕES 

ACESSIBILIDADE - grau de dificuldade ou de facilidade que uma pessoa encontra 

para sair e chegar a qualquer edificação ou ao destino final, quando transitam pelo espaço ur-

bano. 

ACESSIBILIDADE UNIVERSAL - grau de facilidade que uma pessoa encontra para 

sair e chegar a qualquer edificação ou ao destino final, considerando todos os usuários, inclusive 

crianças, idosos, pessoas com a mobilidade reduzida ou pessoas com deficiência. 

ALINHAMENTO PREDIAL - linha divisória entre o terreno e o logradouro público. 

ÁREA CONSTRUÍDA - somatório de toda área coberta, projetada em plano hori-

zontal, de cada pavimento de uma edificação, com exceção das saliências, beiral e/ou marquise, 

nos termos desta lei. 

ÁREAS DE LAZER - área pública destinada à implantação de equipamentos de 

lazer como quadras, praças, campos de jogos, "playgrounds", parques e áreas de convívio com 

adequação paisagística. 

ATIVIDADE - uso de um prédio ou de um espaço físico para moradia, negócios, 

indústria, entre outros. 

CICLOFAIXA - parte da pista de rolamento destinada à circulação exclusiva de 

bicicletas, delimitada por sinalização específica. 

CICLOVIA - pista própria destinada à circulação de ciclos, separada fisicamente 

do tráfego comum. 

COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO (CA) - índice que multiplicado pela área to-

tal do lote resulta na área máxima de construção permitida, determinando o potencial constru-

tivo do lote. 

COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO MÍNIMO (CAMIN) - índice que multiplicado 

pela área total do lote resulta na área mínima de construção permitida, determinante para a 

incidência de IPTU Progressivo no Tempo e Parcelamento, Edificação e Utilização Compulsória 

(PEUC). 

CONDOMÍNIO - são edificações ou conjuntos de edificações, de um ou mais pa-

vimentos, horizontal ou vertical, construídos sob a forma de unidades isoladas entre si, 
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destinadas a fins residenciais ou não residenciais, e constituindo-se, cada unidade, por proprie-

dade autônoma nos termos da Lei Federal nº. 4.591, de 16 de dezembro de 1964, e alterações 

posteriores. 

DIRETRIZES VIÁRIAS - vias projetadas, que integram o sistema viário de Ubarana. 

ESTACIONAMENTO - espaço de parada para veículos automotores. 

EQUIPAMENTOS URBANOS OU COMUNITÁRIOS - são imóveis destinados a ser-

viços públicos de uso coletivo, que integram as políticas públicas de diferentes setores, tais como 

educação, saúde, cultura, esporte, lazer e similares, voltados à efetivação e universalização de 

direitos sociais. 

GABARITO - é a altura máxima da edificação, calculada pela distância entre o 

piso térreo e o ponto mais alto da cobertura. 

GERAÇÃO DE TRÁFEGO - trata-se do impacto causado por empreendimentos em 

função do estacionamento e da concentração das pessoas, ou devido à operação e atração de 

veículos pesados. 

GLEBA - área de terra que não foi objeto de parcelamento urbano. 

GUIA REBAIXADA - rebaixo do meio-fio, destinada a facilitar a entrada ou saída 

de veículos. 

HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL (HIS)- é aquela destinada ao atendimento das 

famílias de baixa renda, podendo ser de promoção pública ou privada, com unidade habitacional 

tendo no máximo um sanitário e uma vaga de garagem. 

HIERARQUIA VIÁRIA - diferentes graus de importância que uma rua possui em 

relação a outras do mesmo sistema para a circulação na cidade que garantem maior funcionali-

dade à mobilidade urbana. 

IMPACTO - alteração da condição urbanística claramente perceptível em relação 

à situação anterior a esta incidência. 

INFRAESTRUTURA URBANA - são as instalações que contemplam equipamentos 

de abastecimento de água, serviços de esgotos, energia elétrica, coleta de águas pluviais, rede 

telefônica, gás canalizado, transporte e outros de interesse público. 

INSTRUMENTO URBANÍSTICO - é um conjunto de ações legalmente 
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possibilitadas ao poder público para intervir nos processos urbanos e especialmente na produ-

ção do espaço da cidade, englobando seu direcionamento, controle e regulamentação. 

LOGRADOURO PÚBLICO - áreas de terra de propriedade pública e de uso co-

mum, destinada às vias de circulação e espaços livres. 

MALHA VIÁRIA - é o conjunto de vias do município, classificadas e hierarquizadas 

de acordo com os padrões estabelecidos na Lei. 

MOBILIDADE - é a medida da capacidade de um indivíduo se locomover, utili-

zando‐se tanto da infraestrutura instalada como dos meios de transporte à disposição. 

OCUPAÇÃO DO SOLO - é a maneira como a edificação ocupa o lote, em função 

das normas e índices urbanísticos incidentes sobre o mesmo, que são: dimensão do lote; afas-

tamento das divisas; recuo do alinhamento predial; coeficiente de aproveitamento; taxa de ocu-

pação; taxa de permeabilidade; gabarito e vagas de estacionamento. 

PAISAGEM URBANA - maneira em que prédios, ruas, edifícios, veículos automo-

tores, sinalizações de trânsito, além de elementos naturais, se organizam dentro do perímetro 

urbano. 

PASSEIO - parte da via em nível diferente da pista, reservada ao trânsito de pe-

destres (excepcionalmente aos ciclistas) e à implantação de mobiliário urbano, sinalização, ve-

getação e outros fins. 

PAVIMENTAÇÃO - construção de um piso destinado a circulação, quadras de es-

porte, estacionamentos descobertos, dentre outros. 

PERÍMETRO URBANO - limite entre área urbana e área rural. 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - é o conjunto de medidas jurídicas, urbanísticas, 

ambientais e sociais que visam à regularização de assentamentos irregulares e à titulação de 

seus ocupantes, de modo a garantir o direito social à moradia, o pleno desenvolvimento das 

funções sociais da propriedade urbana e o direito ao meio ambiente ecologicamente equili-

brado. 

RODOVIA - via de rodagem e de transporte interurbano e interestadual de alta 

velocidade, pavimentada, sob gestão do Estado ou da União. 

SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO - conjunto de elementos de comunicação visual ado-

tados nas vias públicas para informação, orientação e advertências aos seus usuários. 
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SINALIZAÇÃO HORIZONTAL - constituída por elementos aplicados no pavimento 

das vias públicas. 

SINALIZAÇÃO VERTICAL - representada por painéis e placas implantados ao 

longo das vias públicas. 

TAXA DE OCUPAÇÃO (TO) - relação percentual entre a projeção do perímetro 

total da edificação no terreno e a área do lote. 

TAXA DE PERMEABILIDADE (TP) - relação percentual entre área mínima permeá-

vel, permitindo assim infiltração de água no solo do lote, e área total do lote. 

TESTADA MÍNIMA - dimensão mínima da frente do lote. 

TRÁFEGO - fluxo de veículos que percorrem uma via em determinado período 

de tempo. 

U. H. - unidade habitacional. 

UNIDADES DE CONSERVAÇÃO - espaços territoriais, incluindo seus recursos am-

bientais, com características naturais relevantes, que têm a função de assegurar a representati-

vidade de amostras significativas e ecologicamente viáveis das diferentes populações, habitats 

e ecossistemas do território nacional e das águas jurisdicionais, preservando o patrimônio bio-

lógico existente. 

URBANIZAÇÃO - qualquer forma de parcelamento do solo que implique em lo-

teamento, desmembramento, desdobro, unificação ou empreendimento em regime condomi-

nial. 

USO DO SOLO - é o tipo de utilização de parcelas do solo urbano, por certas 

atividades, dentro de uma determinada zona. 

USO NÃO RESIDENCIAL - compreende as atividades de comércio e serviços, in-

dustriais e institucionais. 

USO RESIDENCIAL - destinado à habitação. 

VAGAS DE ESTACIONAMENTO - quantidade de espaços destinados a estacionar 

e guardar veículos dentro de uma edificação ou no terreno, vinculada ao tipo de uso ou ativi-

dade. 
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VAZIOS URBANOS - Lotes ou glebas de terra inseridos na área urbana dotadas, 

ou não, de infraestrutura e equipamentos sociais e que não cumprem a função social. 

ZONEAMENTO - é a divisão da área do Perímetro Urbano do Município em zonas 

para as quais são definidos os usos e os parâmetros de ocupação do solo, conforme tipologia e 

grau de urbanização atual da zona, seguindo critérios urbanísticos e ambientais desejáveis, es-

tabelecidos pelo Plano Diretor Municipal. 
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3. PLANO DE AÇÃO 

O Plano de Ação abrange as ações e projetos estratégicos necessários para a implementação do 

PDM, hierarquizados de acordo com as decisões pactuadas junto ao Grupo de Trabalho. Assim, 

são apresentados no Quadro 3 - 1:  

i. Secretaria ou Departamento Responsável: conforme a atual organização administrativa da 

Prefeitura. A indicação do órgão responsável visa facilitar a implantação das ações 

propostas; 

ii. Ação: englobando programas e projetos, voltados à efetivação do Plano Diretor proposto; 

iii. Prazo de execução: classifica a implantação das ações, respeitando o período de cinco anos, 

considerando três horizontes - curto (1 a 2 anos), médio (de 3 a 4 anos) e longo prazo (5 

anos ou mais); 

iv. Possíveis fontes de recurso: a quem a administração pública poderá recorrer, tanto para o 

financiamento quanto para o desenvolvimento de ações a fundo perdido; 

v. Metas do “Objetivos do Desenvolvimento Sustentável” (ODS): em que a ação está 

vinculada; e 

vi. Indicadores de acompanhamento: instrumentos para verificação da consecução (ou não) 

das ações e, consequentemente, da implantação do PDM no município de Ubarana; 

vii. Eixo Estratégico: indicação do Eixo Estratégico correlato à ação proposta. 
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Quadro 3-1: Síntese das ações, por Secretaria ou Departamento e por prazo de execução 

Responsável Ação 

Prazo 
Possíveis fon-

tes de re-
curso 

Metas 
ODS 

Indicadores de 
acompanhamento 

Eixo Estratégico Curto 
(1 a 2 
anos) 

Médio 
(3 a 4 
anos) 

Longo 
(5 

anos) 

Meio Ambiente 
1. Identificar, georreferenciar e priorizar nascen-
tes e APPs degradadas nos córregos Bocaina, 
Pintos, Diogo e Ribeirão Fartura 

   
Município; 
Estado 

6.6;  
15.1 

Cadastro ambiental 
concluído 

Eixo 1: Meio Am-
biente e Susten-
tabilidade Hí-
drica 

Meio Ambiente 
2. Executar recuperação de APPs com cerca-
mento, plantio de espécies nativas e controle de 
erosão 

   
Município; 
Parcerias 

15.1;  
15.3 

Área recuperada 
(ha) 

Eixo 1: Meio Am-
biente e Susten-
tabilidade Hí-
drica 

Meio Ambiente 
3. Elaborar Plano Municipal de Recursos Hídricos 
integrado ao sistema de drenagem urbana 

   
Município; 
Estado 

6.5 Plano aprovado 

Eixo 1: Meio Am-
biente e Susten-
tabilidade Hí-
drica 

Meio Ambiente 
4. Implantar dispositivos de drenagem sustentá-
vel (bacias de infiltração, jardins de chuva, valas 
verdes) em áreas críticas 

   Município 
11.6;  
13.1 

Nº de dispositivos 
implantados 

Eixo 1: Meio Am-
biente e Susten-
tabilidade Hí-
drica 
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Responsável Ação 

Prazo 
Possíveis fon-

tes de re-
curso 

Metas 
ODS 

Indicadores de 
acompanhamento 

Eixo Estratégico Curto 
(1 a 2 
anos) 

Médio 
(3 a 4 
anos) 

Longo 
(5 

anos) 

Meio Ambiente 
5. Levantar domicílios com fossas negras e ela-
borar plano de substituição por soluções ade-
quadas 

   Município 6.2 
Diagnóstico conclu-
ído 

Eixo 1: Meio Am-
biente e Susten-
tabilidade Hí-
drica 

Meio Ambiente 
6. Executar substituição progressiva de fossas 
negras em áreas prioritárias 

   
Município; 
União 

6.2;  
3.9 

% de domicílios re-
gularizados 

Eixo 1: Meio Am-
biente e Susten-
tabilidade Hí-
drica 

Meio Ambiente 
7. Mapear áreas de risco ambiental e zonas de 
recarga do Aquífero Bauru com base em SIG 

   Município 
13.1;  
15.1 

Mapa oficial institu-
ído 

Eixo 1: Meio Am-
biente e Susten-
tabilidade Hí-
drica 

Meio Ambiente 
8. Regulamentar uso e ocupação em áreas de re-
carga com restrições urbanísticas e ambientais 

   Município 11.3 Norma aprovada 

Eixo 1: Meio Am-
biente e Susten-
tabilidade Hí-
drica 

Meio Ambiente 
9. Implantar programa de arborização com defi-
nição de espécies nativas e priorização de vias e 
margens de cursos d’água 

   Município 11.7 
Nº de árvores plan-
tadas 

Eixo 1: Meio Am-
biente e Susten-
tabilidade Hí-
drica 
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Responsável Ação 

Prazo 
Possíveis fon-

tes de re-
curso 

Metas 
ODS 

Indicadores de 
acompanhamento 

Eixo Estratégico Curto 
(1 a 2 
anos) 

Médio 
(3 a 4 
anos) 

Longo 
(5 

anos) 

Meio Ambiente 
10. Criar rede de corredores verdes conectando 
áreas públicas, cursos d’água e equipamentos 
urbanos 

   
Município; 
Parcerias 

15.5 
Extensão implantada 
(km) 

Eixo 1: Meio Am-
biente e Susten-
tabilidade Hí-
drica 

Meio Ambiente 
11. Estruturar programa municipal de educação 
ambiental com calendário anual e integração às 
escolas 

   Município 4.7 
Nº de ações realiza-
das 

Eixo 1: Meio Am-
biente e Susten-
tabilidade Hí-
drica 

Meio Ambiente 
12. Integrar programas ambientais existentes em 
plano único com metas e indicadores 

   Município 16.6 
Plano integrado pu-
blicado 

Eixo 1: Meio Am-
biente e Susten-
tabilidade Hí-
drica 

Meio Ambiente 
13. Implantar sistema de coleta seletiva com 
central de triagem e programa de compostagem 

   
Município; 
Consórcios 

12.5 
% de resíduos reci-
clados 

Eixo 1: Meio Am-
biente e Susten-
tabilidade Hí-
drica 

Meio Ambiente 
14. Estruturar equipe de fiscalização ambiental 
com capacitação técnica e uso de geotecnologias 

   Município 16.6 Nº de fiscalizações 

Eixo 1: Meio Am-
biente e Susten-
tabilidade Hí-
drica 
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Responsável Ação 

Prazo 
Possíveis fon-

tes de re-
curso 

Metas 
ODS 

Indicadores de 
acompanhamento 

Eixo Estratégico Curto 
(1 a 2 
anos) 

Médio 
(3 a 4 
anos) 

Longo 
(5 

anos) 

Meio Ambiente 
15. Elaborar Plano Municipal de Adaptação Cli-
mática com foco em drenagem e eventos extre-
mos 

   
Município; 
Estado 

13.1 Plano aprovado 

Eixo 1: Meio Am-
biente e Susten-
tabilidade Hí-
drica 

Planejamento 
16. Implantar SIG municipal com cadastro téc-
nico multifinalitário 

   
Município; 
Convênios 

16.6 
Sistema em opera-
ção 

Eixo 2: Planeja-
mento Territo-
rial, Mobilidade 
e Infraestrutura 

Habitação 
17. Identificar e priorizar núcleos urbanos passí-
veis de regularização fundiária, como a Vila dos 
Pescadores (Núcleo Santa Maria) 

   Município 11.1 Áreas mapeadas 

Eixo 2: Planeja-
mento Territo-
rial, Mobilidade 
e Infraestrutura 

Habitação 
18. Executar regularização fundiária com titula-
ção e infraestrutura mínima 

   
Município; 
Estado 

1.4 
Nº de títulos emiti-
dos 

Eixo 2: Planeja-
mento Territo-
rial, Mobilidade 
e Infraestrutura 

Planejamento 

19. Delimitar e regulamentar ZEIS em áreas com 
infraestrutura disponível, como as 20 casas da 
CDHU que irão ser implantadas em áreas institu-
cionais 

   Município 11.1 ZEIS instituídas 

Eixo 2: Planeja-
mento Territo-
rial, Mobilidade 
e Infraestrutura 
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Responsável Ação 

Prazo 
Possíveis fon-

tes de re-
curso 

Metas 
ODS 

Indicadores de 
acompanhamento 

Eixo Estratégico Curto 
(1 a 2 
anos) 

Médio 
(3 a 4 
anos) 

Longo 
(5 

anos) 

Mobilidade 
20. Elaborar Plano de Mobilidade com diagnós-
tico de fluxos locais e conexão regional 

   Município 11.2 Plano aprovado 

Eixo 2: Planeja-
mento Territo-
rial, Mobilidade 
e Infraestrutura 

Obras 
21. Priorizar e executar obras de pavimentação e 
drenagem em vias críticas 

   
Município; 
Convênios 

9.1 Km de vias atendidas 

Eixo 2: Planeja-
mento Territo-
rial, Mobilidade 
e Infraestrutura 

Obras 
22. Implantar padrão municipal de calçadas 
acessíveis e iniciar adequação gradual 

   Município 10.2 % de adequação 

Eixo 2: Planeja-
mento Territo-
rial, Mobilidade 
e Infraestrutura 

Obras 
23. Mapear déficit de equipamentos públicos e 
planejar expansão territorial 

   Município 3.8 
Diagnóstico conclu-
ído 

Eixo 2: Planeja-
mento Territo-
rial, Mobilidade 
e Infraestrutura 

Obras 

24. Implantar novos equipamentos públicos em 
áreas prioritárias, principalmente nos núcleos 
urbanos isolados, como o de Chácaras de Lazer e 
a Vila dos Pescadores 

   
Município; 
Estado 

4.1 Nº de equipamentos 

Eixo 2: Planeja-
mento Territo-
rial, Mobilidade 
e Infraestrutura 
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Responsável Ação 

Prazo 
Possíveis fon-

tes de re-
curso 

Metas 
ODS 

Indicadores de 
acompanhamento 

Eixo Estratégico Curto 
(1 a 2 
anos) 

Médio 
(3 a 4 
anos) 

Longo 
(5 

anos) 

Planejamento 
25. Monitorar implementação do PDM com rela-
tórios periódicos e indicadores 

   Município 16.6 
Relatórios publica-
dos 

Eixo 2: Planeja-
mento Territo-
rial, Mobilidade 
e Infraestrutura 

Desenvolvimento 
Econômico 

26. Estruturar programa permanente de apoio 
ao empreendedor em parceria com o SEBRAE-SP 

   Município 8.3 
Nº de empresas 
atendidas 

Eixo 3: Desenvol-
vimento Econô-
mico e Turismo 

Desenvolvimento 
Econômico 

27. Criar programa de compras públicas locais 
com regulamentação e metas anuais 

   Município 8.3 % de compras locais 
Eixo 3: Desenvol-
vimento Econô-
mico e Turismo 

Desenvolvimento 
Econômico 

28. Implantar Centro de Apoio ao Trabalhador 
com serviços de intermediação e qualificação 

   
Município; 
Estado 

8.5 Nº de atendimentos 
Eixo 3: Desenvol-
vimento Econô-
mico e Turismo 

Indústria 
29. Licenciar e implantar Distrito Industrial Sus-
tentável na área em negociação na margem da 
Rodovia Transbrasiliana BR-153 

   
Município; 
Estado 

9.2 Área implantada 
Eixo 3: Desenvol-
vimento Econô-
mico e Turismo 

Educação/Desen-
volvimento 

30. Firmar convênios com instituições para quali-
ficação profissional 

   Município 4.4 Nº de capacitações 
Eixo 3: Desenvol-
vimento Econô-
mico e Turismo 
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Responsável Ação 

Prazo 
Possíveis fon-

tes de re-
curso 

Metas 
ODS 

Indicadores de 
acompanhamento 

Eixo Estratégico Curto 
(1 a 2 
anos) 

Médio 
(3 a 4 
anos) 

Longo 
(5 

anos) 

Agricultura 
31. Implantar assistência técnica rural com foco 
em diversificação produtiva 

   
Município; 
Estado 

2.4 
Nº de produtores 
atendidos 

Eixo 3: Desenvol-
vimento Econô-
mico e Turismo 

Turismo 
32. Estruturar roteiro turístico integrado ao Rio 
Tietê e atrativos locais 

   Município 8.9 Nº de visitantes 
Eixo 3: Desenvol-
vimento Econô-
mico e Turismo 

Turismo 
33. Requalificar Centro de Lazer e Vila dos Pesca-
dores com infraestrutura e programação anual 

   Município 11.4 Nº de eventos 
Eixo 3: Desenvol-
vimento Econô-
mico e Turismo 

Desenvolvimento 
Econômico 

34. Estruturar carteira de projetos para captação 
de recursos e PPPs 

   
Município; In-
vestidores 
Privados 

17.17 
Nº de projetos estru-
turados 

Eixo 3: Desenvol-
vimento Econô-
mico e Turismo 

Planejamento / 
Obras 

35. Elaborar diagnóstico completo do sistema vi-
ário (hierarquia, fluxos, pontos críticos e capaci-
dade) 

   Município 11.2 
Diagnóstico conclu-
ído 

Eixo 2: Planeja-
mento Territo-
rial, Mobilidade 
e Infraestrutura 

Mobilidade 
36. Elaborar Plano Cicloviário Municipal inte-
grando sede urbana, praia municipal e áreas de 
lazer 

   
Município; 
Estado 

11.2 Plano aprovado 

Eixo 2: Planeja-
mento Territo-
rial, Mobilidade 
e Infraestrutura 
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Responsável Ação 

Prazo 
Possíveis fon-

tes de re-
curso 

Metas 
ODS 

Indicadores de 
acompanhamento 

Eixo Estratégico Curto 
(1 a 2 
anos) 

Médio 
(3 a 4 
anos) 

Longo 
(5 

anos) 

Mobilidade 
37. Implantar rede cicloviária estruturante co-
nectando bairros, centro e Rio Tietê 

   
Município; 
Convênios 

11.2 
Km de ciclovias im-
plantadas 

Eixo 2: Planeja-
mento Territo-
rial, Mobilidade 
e Infraestrutura 

Obras 
38. Elaborar e implementar Plano de Rotas Aces-
síveis com padronização de calçadas e travessias 

   Município 
10.2; 
11.7 

% de vias acessíveis 

Eixo 2: Planeja-
mento Territo-
rial, Mobilidade 
e Infraestrutura 

Obras 
39. Executar requalificação de vias centrais com 
conceito de “ruas completas” (calçadas, arbori‐
zação, mobiliário e redução de velocidade) 

   Município 11.7 
Extensão requalifi-
cada (km) 

Eixo 2: Planeja-
mento Territo-
rial, Mobilidade 
e Infraestrutura 

Mobilidade 
40. Implantar medidas de acalmamento de trá-
fego (lombadas, travessias elevadas, sinalização) 
em áreas críticas 

   Município 3.6 
Nº de intervenções 
realizadas 

Eixo 2: Planeja-
mento Territo-
rial, Mobilidade 
e Infraestrutura 

Obras 
41. Mapear e intervir em pontos críticos de aci-
dentes com melhorias geométricas e sinalização 

   Município 3.6 
Redução de aciden-
tes (%) 

Eixo 2: Planeja-
mento Territo-
rial, Mobilidade 
e Infraestrutura 



99 

 
 

 

Rua Paulistânia, 381 – 5º andar 
Vila Madalena - São Paulo - SP 
CEP 05440-000 - Brasil 
Tel. +55 11 3035-1490 

Inteligência Territorial 
Planejamento Estratégico 
Gestão Ambiental 
geobrasilis.com.br 

 

Responsável Ação 

Prazo 
Possíveis fon-

tes de re-
curso 

Metas 
ODS 

Indicadores de 
acompanhamento 

Eixo Estratégico Curto 
(1 a 2 
anos) 

Médio 
(3 a 4 
anos) 

Longo 
(5 

anos) 

Planejamento / 
Obras 

42. Desenvolver projeto executivo do anel viário 
para desvio do tráfego pesado do centro 

   
Município; 
Estado 

11.2 Projeto concluído 

Eixo 2: Planeja-
mento Territo-
rial, Mobilidade 
e Infraestrutura 

Obras 
43. Implantar anel viário municipal para circula-
ção de cargas e veículos pesados 

   
Município; 
Estado 

9.1 Km implantados 

Eixo 2: Planeja-
mento Territo-
rial, Mobilidade 
e Infraestrutura 

Mobilidade 
47. Regulamentar rotas específicas para cami-
nhões e horários de circulação no perímetro ur-
bano 

   Município 11.2 Norma publicada 

Eixo 2: Planeja-
mento Territo-
rial, Mobilidade 
e Infraestrutura 

Obras 
48. Regularizar e qualificar o acesso entre a Ro-
dovia Transbrasiliana (BR-153) e a Av. Waldir 
Pala 

   
Município; 
Estado 

9.1 Acesso requalificado 

Eixo 2: Planeja-
mento Territo-
rial, Mobilidade 
e Infraestrutura 

Obras 
49. Implantar rotatória no Trevo Usina–Tietê 
conforme projeto existente 

   
Município; 
Estado 

11.2 Obra concluída 

Eixo 2: Planeja-
mento Territo-
rial, Mobilidade 
e Infraestrutura 
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Responsável Ação 

Prazo 
Possíveis fon-

tes de re-
curso 

Metas 
ODS 

Indicadores de 
acompanhamento 

Eixo Estratégico Curto 
(1 a 2 
anos) 

Médio 
(3 a 4 
anos) 

Longo 
(5 

anos) 

Obras 
50. Implantar rotatória de acesso ao Distrito In-
dustrial 

   
Município; 
Estado 

9.1 Obra concluída 

Eixo 2: Planeja-
mento Territo-
rial, Mobilidade 
e Infraestrutura 

Obras 
51. Implantar passarela para travessia segura de 
pedestres e ciclistas próxima ao Distrito Indus-
trial 

   
Município; 
Estado 

11.2 
Equipamento im-
plantado 

Eixo 2: Planeja-
mento Territo-
rial, Mobilidade 
e Infraestrutura 

Mobilidade 
52. Integrar passarela, ciclovia e sistema viário 
ao acesso ao Distrito Industrial 

   Município 11.2 
Sistema integrado 
implantado 

Eixo 2: Planeja-
mento Territo-
rial, Mobilidade 
e Infraestrutura 

Obras 
53. Executar programa de pavimentação para 
atingir 100% das vias urbanas 

   
Município; 
Convênios 

9.1 
% de vias pavimen-
tadas 

Eixo 2: Planeja-
mento Territo-
rial, Mobilidade 
e Infraestrutura 

Obras 
54. Implantar sistema de drenagem urbana asso-
ciado à pavimentação (sarjetas, bocas de lobo, 
galerias) 

   Município 11.6 
% de vias com dre-
nagem 

Eixo 2: Planeja-
mento Territo-
rial, Mobilidade 
e Infraestrutura 
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Responsável Ação 

Prazo 
Possíveis fon-

tes de re-
curso 

Metas 
ODS 

Indicadores de 
acompanhamento 

Eixo Estratégico Curto 
(1 a 2 
anos) 

Médio 
(3 a 4 
anos) 

Longo 
(5 

anos) 

Obras / Rural 
55. Mapear e classificar estradas rurais por prio-
ridade logística e produtiva 

   Município 2.3 
Mapeamento con-
cluído 

Eixo 2: Planeja-
mento Territo-
rial, Mobilidade 
e Infraestrutura 

Obras / Rural 
56. Executar programa de manutenção periódica 
de estradas rurais (cascalhamento, nivelamento) 

   
Município; 
Estado 

2.3 Km mantidos 

Eixo 2: Planeja-
mento Territo-
rial, Mobilidade 
e Infraestrutura 

Obras / Rural 
57. Implantar drenagem e melhorias estruturais 
em estradas rurais críticas 

   
Município; 
Estado 

9.1 Km adequados 

Eixo 2: Planeja-
mento Territo-
rial, Mobilidade 
e Infraestrutura 

Mobilidade 
58. Estruturar sistema básico de transporte cole-
tivo local (rotas, pontos e horários) 

   Município 11.2 Nº de usuários 

Eixo 2: Planeja-
mento Territo-
rial, Mobilidade 
e Infraestrutura 

Planejamento 
59. Integrar planejamento viário com políticas 
regionais da RMSJRP 

   Município 11.a 
Nº de ações integra-
das 

Eixo 2: Planeja-
mento Territo-
rial, Mobilidade 
e Infraestrutura 

Elaboração: Geo Brasilis, 2026. 
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4. ANEXOS 

A seguir serão apresentados os registros das reuniões com os Vereadores, com o Grupo de 

Trabalho, com o Grupo de Acompanhamento, e a Audiência Pública, realizadas no município 

durante os meses de março e abril de 2026, com o objetivo de apresentar e discutir as propostas 

elaboradas para o Plano Diretor.  

A reunião com os Vereadores aconteceu de maneira remota, através de videoconferências na 

plataforma Google Meet, para apresentação da proposta final da Etapa 4, que se transformou 

na Minuta de Lei. 

A reunião com o Grupo de Trabalho também aconteceu de forma remota, através de 

videoconferências na plataforma Google Meet, com a apresentação e discussão dos seguintes 

conteúdos principais:  

• Minuta de Lei do Plano Diretor; e 

• Plano de Ação. 

Já a reunião com o Grupo de Acompanhamento e a Audiência Pública aconteceram 

presencialmente no município.  

 

4.1. Reunião com os Vereadores 

• ESPECIFICIDADES DA REUNIÃO 

Tipo: Reunião com Grupo de Trabalho 

Finalidade: Apresentação da Proposta Técnica – Etapa 4: Agenda 01 – Matriz Swot e Eixos 

de Desenvolvimento Municipal 

Data, hora e local: 27/03/2026 das 10h00 às 12h30 – Videoconferência, via plataforma Google 

Meet 

 

• PARTICIPANTES DA REUNIÃO 

Nome Instituição 

1. Rafael Gabriel Augusto Prefeitura Municipal de Ubarana 

2. Natalia Cordeiro Prefeitura Municipal de Ubarana 

3. Alex Cezar da Cunha Vereador 

4. Oziel Batista de Oliveira Vereador 

5. Ronaldo Cardozo Vereador 

6. Wesley Josué Biteli Felix Vereador 

Nome Instituição 

Deborah Sandes de Almeida Coordenação Técnica - Geo Brasilis 

Beatriz Kopperschmidt Geo Brasilis 
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A reunião com Vereadores de Ubarana foi realizada no dia 27 de março de 2026, das 10h00 às 

12h30, de maneira remota, através de videoconferência na plataforma Google Meet. A reunião 

teve 06 participantes, e contou com a participação de membros do Grupo de Trabalho, 

Vereadores e representantes da empresa de consultoria Geo Brasilis. 

A Figura 4.1-1 apresenta os registros da reunião, enquanto o Quadro 4.1-1 destaca os principais 

temas abordados pelos participantes ao longo da reunião. Já a Figura 4.1-2 mostra os slides 

utilizados na referida reunião. 

 

Figura 4.1-1: Registro da participação – Google Meet - Reunião com Vereadores 
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Fonte: Acervo Geo Brasilis, 2026. 

 

Quadro 4.1-1: Principais assuntos discutidos na reunião com Reunião com Vereadores 

Item Pauta Principais assuntos discutidos 

1 Abertura 

• A Geo Brasilis apresentou o processo de elaboração do Plano 

Diretor de Ubarana, destacando a estrutura do projeto, o 

processo colaborativo e as propostas de ordenamento 

territorial, que irão ser transformadas na Minuta de Lei que 

será encaminhada a Câmara. 

2 
Proposta para o 

Ordenamento Territorial 

• Rafael (Prefeitura de Ubarana) esclareceu para os 

Vereadores sobre a proposta de anel viário que foi colocado 

como proposta viária, que tem como objetivo desviar o fluxo 

de caminhões que hoje passa pela Manoel Teodoro de 

Prado, retirando os caminhões que saem da Usina e 

atravessam o município de Ubarana; 

• Foi questionado por um Vereador se o Plano Diretor apenas 

classifica as vias ou define também os parâmetros, como as 

medidas das vias. A Geo Brasilis esclareceu que o Plano 

Diretor vai classificar as vias existentes, indicar diretrizes 

viária para novas vias, e vai trazer também o 

dimensionamento viário para essas novas vias ou quando for 

necessária alguma intervenção em uma via existente; 

• Foi questionado se as vias vão definir os tamanhos dos lotes. 

A Geo Brasilis esclareceu que serão definidos os tamanhos 

dos lotes, mas isso será definido nos parâmetros de 

ocupação do solo, e não pelo sistema viário; 
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Item Pauta Principais assuntos discutidos 

• Foi questionado pelos vereadores sobre a adaptação dos 

plantios de cana-de-açúcar já existentes na Macrozona de 

Proteção Urbana. Deborah esclareceu que, nessa 

macrozona, os usos rurais, como plantações, não serão 

permitidos e os proprietários terão que se adaptar, mesmo 

que já exista plantio hoje, nesses 100 metros. Para os 

conflitos de uso rural (como plantações) dentro da própria 

sede urbana, o município deve definir se proibirá esse uso e 

se dará um prazo para a conversão da atividade; 

• Rafael indicou que ainda seriam acrescentadas áreas nas 

ZEIS, que haviam sido encaminhadas para a consultoria, das 

áreas no Ana Sérgio de Matos e Domingos Nogueira Bueno; 

• Foi questionado pelos vereadores como seria o processo 

para alguma alteração no Plano Diretor após a sua 

aprovação. Foi esclarecido pela Geo Brasilis que seria 

necessário todo o processo de participação e consulta 

popular que está sendo realizado para a elaboração do 

plano, com oficinas, audiências e ampla divulgação de toda 

a proposta de alteração. Por isso a consultoria recomenda 

que todas as considerações sejam feitas agora, para que não 

seja necessário entrar com um processo de alteração da Lei 

do Plano Diretor daqui 6 meses ou 1 ano; 

3 Fechamento 

• Rafael enfatizou que irá encaminhar todo o relatório para a 

Câmara, que poderá ler atentamente e retornar para a 

Prefeitura as contribuições; 

• Foi confirmada agenda presencial em Ubarana no dia 10 de 

abril 

Elaboração: Geo Brasilis, 2026. 
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Figura 4.1-2: Slides da apresentação da Reunião com Vereadores 
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Fonte: Acervo Geo Brasilis, 2026. 

 

4.2. Reunião com o Grupo de Trabalho – Minuta de Lei 

• ESPECIFICIDADES DA REUNIÃO 

Tipo: Reunião com Grupo de Trabalho 

Finalidade: Apresentação da Minuta de Lei 

Data, hora e local: 01/04/2026 das 10h00 às 12h00 – Videoconferência, via plataforma Google 

Meet 

 

• PARTICIPANTES DA REUNIÃO 

Nome Instituição 

1. Rafael Augusto Prefeitura Municipal de Ubarana 

2.  Natalia Cordeiro Prefeitura Municipal de Ubarana 

3. Debora Siqueira Prefeitura Municipal de Ubarana 

4. Sheila Silva Prefeitura Municipal de Ubarana 

5. Antônio Almeida Prefeitura Municipal de Ubarana 

Nome Instituição 

Deborah Sandes de Almeida Coordenação Técnica - Geo Brasilis 

Beatriz Kopperschmidt Geo Brasilis 

 

A reunião com o Grupo de Trabalho de Ubarana foi realizada no dia 02 de abril de 2026, das 

09h30 às 12h00, de maneira remota, através de videoconferência na plataforma Google Meet. 

A reunião teve 05 participantes, e contou com a participação de membros do Grupo de Trabalho 

e representantes da empresa de consultoria Geo Brasilis. 

A Figura 4.2-1 apresenta os registros da reunião, enquanto o Quadro 4.2-1 destaca os principais 

temas abordados pelos participantes ao longo da reunião. Já a Figura 4.2-2 mostra os slides 

utilizados na referida reunião. 
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Figura 4.2-1: Registro da participação – Google Meet - Reunião com Grupo de Trabalho: Minuta 

de Lei e Plano de Ação 
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Fonte: Acervo Geo Brasilis, 2026. 

 

Quadro 4.2-1: Principais assuntos discutidos na Reunião com Grupo de Trabalho: Minuta de Lei 

e Plano de Ação 

Item Pauta Principais assuntos discutidos 

1 Abertura 

• A Geo Brasilis iniciou a fala informando que a primeira versão 

do relatório 4 foi concluída e apresentada na oficina 

municipal, e as contribuições resultaram na segunda versão, 

que gerou a revisão três do relatório 4 e a minuta de lei. 

Foram feitos refinamentos, como a melhor delimitação da 

macrozona de proteção urbana; 

• Foi questionado pela Geo Brasilis sobre a divulgação para a 

Audiência Pública na próxima semana. Foi informado pela 

equipe da Prefeitura Municipal que a divulgação da 

audiência pública da próxima semana está em andamento 

com o apoio da equipe de comunicação da SDU. Estão sendo 

utilizados diversos meios, incluindo mídias digitais, um 

primeiro chamamento via carros de som e a rádio 

comunitária municipal, com a comunicação da SDU em 

contato com a equipe local. 

2 Minuta de Lei 

Perímetro Urbano 

• Natalia informou que é necessário confirmar o nome do 

núcleo isolado de chacras de lazer, pois acredita existir uma 

lei municipal que determina o nome do núcleo; 

• Antônio levantou uma preocupação sobre um loteamento 

irregular em área rural com processo no Ministério Público, 

afastado da sede municipal e de característica rural. Rafael 
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Item Pauta Principais assuntos discutidos 

esclareceu que o proprietário está regularizando a área 

como chácaras rurais, e não como loteamento urbano, a 

questão será tratada como regularização rural, o que não 

exige inclusão no perímetro urbano; 

• A Geo Brasilis ressaltou a possibilidade de que essa área se 

torne um bairro com características urbanas no futuro, o que 

poderia gerar novas irregularidades se as atividades urbanas 

forem implementadas após a regularização rural, que a 

prefeitura deveria se atentar com esse núcleo para evitar 

conflitos futuros; 

Zoneamento 

• A Geo Brasilis solicitou que a equipe da prefeitura revisasse 

atentamente os artigos 58 e 59, que tratam dos usos não 

residenciais, para garantir que todas as atividades locais 

estejam corretamente contempladas nas categorias CS1, CS2 

e CS3; 

• Rafael mencionou que o município possui "atividades 

sensíveis" já consolidadas em áreas residenciais, como uma 

cerâmica de vasos que gera reclamações por fumaça. A Geo 

Brasilis ressaltou que, nesse caso, atividades existentes e 

problemáticas devem se enquadrar como uso permissível, 

exigindo que o proprietário apresente um estudo para 

mitigar o impacto, como a redução da fumaça. 

Sistema Viário 

• Rafael solicitou a inclusão de uma diretriz viária para 

interligar dois trechos da mesma rua, a Manuel Mendes, que 

está particionada, classificando como uma diretriz viária de 

via local no mapa; 

• Foi proposta pela Geo Brasilis   a possibilidade de 

estacionamentos a 90º ou 45º, mediante estudo técnico e 

aprovação da Diretoria Municipal de Obras e Urbanismo. 

Rafael concordou que essas regras são importantes para 

futuras expansões e novos empreendimentos, confirmando 

a necessidade de aprovação pela Prefeitura; 

Instrumentos da Política Urbana Municipal 

• A Geo Brasilis informou que na minuta é indicado "ou órgão 

que vier ali substituir" para evitar revisões constantes do 

Plano Diretor devido a mudanças na organização 

administrativa da prefeitura, quando estiver indicado o 

departamento/órgão responsável; 

Sistema de Gestão e Planejamento Urbano 
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Item Pauta Principais assuntos discutidos 

• A Geo Brasilis explicou sobre a constituição do Conselho 

Municipal da Cidade, que será instituído pelo Plano Diretor e 

será composto por representantes do poder público e da 

sociedade civil, e indicando o prazo para ser criado. Rafael 

questionou se a seleção dos membros deve ocorrer por um 

processo democrático com eleição, confirmado pela Geo 

Brasilis. Rafael concordou com o prazo proposto para a 

instituição do conselho; 

3 Plano de Ação 

• A Geo Brasilis ao apresentar o Plano de Ação, enfatizou que 

é mais importante a qualidade do que a quantidade de 

ações, encorajando a equipe da prefeitura a revisar e ajustar 

os prazos e a viabilidade das ações propostas com os setores 

responsáveis em executar as ações. O objetivo é garantir que 

as ações sejam de fato viáveis, pois o Plano de Ação será um 

dos instrumentos de monitoramento da eficácia do Plano 

Diretor; e 

• Rafael e Natália indicaram que poderá haver embates no 

processo de aprovação pela Câmara principalmente, mas 

destacaram que o processo tem sido o mais transparente 

possível, com todas as reuniões e discussões gravadas, além 

da participação da população e divulgação de todas as 

etapas. 

Elaboração: Geo Brasilis, 2026. 
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Figura 4.2-1: Slides da apresentação da Reunião com Grupo de Trabalho: Minuta de Lei e Plano 

de Ação  
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Fonte: Acervo Geo Brasilis, 2026. 
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4.3. Reunião com o Grupo de Acompanhamento  

• ESPECIFICIDADES DA REUNIÃO 

Tipo: Reunião com Grupo de Acompanhamento 

Finalidade: Apresentação da Minuta de Lei 

Data, hora e local: 10/04/2026 das 16h30 às 19h00 – Centro de Educação Municipal, Rua São 

Pedro, 920 

 

• PARTICIPANTES DA REUNIÃO 

Nome Instituição 

1. Kélia C. Bailo Prefeitura Municipal de Ubarana  

2. Diego Reis Violim  Prefeitura Municipal de Ubarana – Setor de Obras 

3. Thaís da S. Ribeiro Prefeitura Municipal de Ubarana – Setor de Obras 

4. Thaís Dias Gonçalves  Prefeitura Municipal de Ubarana - Coordenadora de Turismo 

5. Antônio Ap. de Almeida Prefeitura Municipal de Ubarana – Arrecadação Tributária 

6. Natália Cordeiro Prefeitura Municipal de Ubarana - Procuradoria 

7. Rafael G. S. Augusto Prefeitura Municipal de Ubarana - Tributação 

8. Cristiani P. Rocha dos Santos Prefeitura Municipal de Ubarana - Departamento de Educação 

Nome Instituição 

Deborah Sandes de Almeida Coordenação Técnica - Geo Brasilis 

Beatriz Kopperschmidt Geo Brasilis 

Rafael Pedreira SDU 

 

A segunda reunião com o Grupo de Acompanhamento de Ubarana foi realizada no dia 10 de 

abril de 2026, das 16h30 às 18h55, no Centro de Educação Municipal, localizado na Rua São 

Pedro, 920. A reunião teve 08 participantes que assinaram a lista de presença (Figura 4.3-2), e 

contou com a participação de membros do Grupo de Trabalho e representantes da empresa de 

consultoria Geo Brasilis. 

A Figura 4.3-1 apresenta os registros da reunião, enquanto o Quadro 4.3-1 destaca os principais 

temas abordados pelos participantes ao longo da reunião. Já a Figura 4.3-3 mostra os slides 

utilizados na referida reunião. 
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Figura 4.3-1: Registro da participação - Reunião com Grupo de Acompanhamento 

  

  

  
Fonte: Acervo Geo Brasilis, 2026. 
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Figura 4.3-2: Registro da participação – Lista de presença – Reunião Grupo de Acompanhamento 

 

 

Fonte: Acervo Geo Brasilis, 2026. 
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Quadro 4.3-1: Principais assuntos discutidos na reunião com Grupo de Acompanhamento 

Item Pauta Principais assuntos discutidos 

2 Minuta de Lei 

Estrutura da Minuta de Lei 

• No Título VI, que foi indicado a Secretaria de 

Desenvolvimento Urbano e Rural como responsável pelo 

sistema de gestão (Capítulo I) – Seria a Diretoria de Obras e 

Engenharia - confirmar; 

Perímetro Urbano 

• Foi questionado sobre a situação da Vila dos Pescadores, 

pois são núcleos que não estão regularizados. Foi esclarecido 

pela Geo Brasilis que a delimitação desse núcleo como área 

urbana permite que o município atue no local, o que permite 

realizar melhorias e adequações no local; 

• Foi ressaltado por um membro do Grupo de 

Acompanhamento que tem sido identificado no município 

proprietários rurais que parcelam a gleba na forma de lotes, 

como pequenas chácaras, menores que os módulos do 

INCRA, se eles seriam irregulares. Foi ressaltado que esses 

loteamentos já seriam ilegais sem mesmo o Plano Diretor, 

mas no plano isso está reforçado ao indicar que o 

parcelamento o solo para fins urbanos, como moradia, só é 

permitido na área urbana; 

• Foi questionado se a Lei define quantidade de lotes em um 

novo loteamento. A Geo Brasilis esclareceu que isso deve 

estar na Lei de Parcelamento, que não é parte do escopo do 

Plano Diretor. Foi ressaltado que como o município já possui 

uma Lei de Parcelamento do Solo, é recomendado a revisão 

dessa lei para se adequar ao Plano Diretor e evitar 

incompatibilidades. 

Zoneamento 

• Foi questionado se nessa diferenciação das zonas residências 

e nos usos mistos que são permitidos, será especificado os 

usos permitidos, como a instalação de um comércio de maior 

porte próximo das residências; 

• Foi questionado sobre a preservação das áreas das 

cerâmicas. Foi esclarecido que apenas uma das áreas será 

mantida, e a outra área, que já está com um processo de 

desdobro, foi destinado como uso residencial; 

• Kélia ressaltou que essas industrias tiveram um início que 

não deu certo, que surgiu por meio de doação e terras pelo 

prefeito, como um sonho de se tornar um polo industrial, 

mas não conseguiram prosperar. Kélia reforçou que poderia 

ser mantido como história da cidade. A Geo Brasilis reforçou 
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Item Pauta Principais assuntos discutidos 

que essa discussão foi levantada pela consultoria na oficina, 

mas que a população não vê o potencial como turismo 

industrial por meio da valorização do patrimônio. Kélia ficou 

satisfeita com a delimitação de uma área ao menos para 

preservação; 

Sistema viário 

• Foi informado que atualmente o sistema de trânsito não é 

municipalizado, mas está em processo, que o município vai 

passar a ter autonomia sobre as vias, sinalização e 

intervenções. Mas foi ressaltado que é recente, que deve ser 

um processo longo; 

• Kélia ressaltou que a definição dessas hierarquias viárias será 

ótima para poder regulamentar e implementar a velocidade 

permitida das vias; 

• Foi ressaltada a dificuldade da situação das calçadas, que 

possuem muitos entraves e se tornam perigos, 

especialmente para pessoas que precisam de acessibilidade. 

Foi informado pelo Rafael que recentemente foi aprovado 

um regramento para guias, sarjetas e calçadas, que é de 

responsabilidade do proprietário, indicando a 

obrigatoriedade; e 

• A Geo Brasilis ficou responsável de compatibilizar o Plano 

Diretor com a legislação das calçadas, que define 

obrigatoriedade de execução, plantio de arvores e as 

penalidades. Rafael ficou responsável de encaminhar a Lei. 

Elaboração: Geo Brasilis, 2026. 
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Figura 4.3-3: Slides da apresentação da reunião com Grupo de Acompanhamento 
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Fonte: Acervo Geo Brasilis, 2026. 
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4.4. Audiência Pública 

A Audiência Pública da Minuta de Lei do Plano Diretor de Ubarana foi realizada no dia 10 de abril 

de 2026, no Centro de Educação Municipal, localizado na Rua São Pedro, 920. A audiência teve 

46 participantes que assinaram a lista de presença (Figura 4.4-3), com a participação da 

sociedade civil e de representantes da Prefeitura Municipal, da empresa de consultoria Geo 

Brasilis e da Subsecretaria de Desenvolvimento Urbano do Estado de São Paulo (SDU). 

A Audiência teve início às 19h20, com a abertura realizada pelo representante da Subsecretaria 

de Desenvolvimento Urbano (SDU), Rafael Pedreira. Na sequência, a empresa Geo Brasilis 

conduziu a 2ª Audiência Pública do Plano Diretor de Ubarana, com a apresentação da Minuta 

de Lei do Plano Diretor do Município de Ubarana (vide Figura 4.4-4). A Figura 4.4-6 mostra os 

slides utilizados na Audiência Pública, contemplando os destaques da Minuta de Lei, 

especialmente o título voltado ao ordenamento territorial. 

A apresentação teve duração de 50 minutos, e em seguida, foi aberta para manifestação do 

público presente, através do uso da palavra ou por meio de um formulário escrito. Foram 

registradas 02 manifestações orais e nenhuma manifestação por escrito (vide Figura 4.4-5). O 

encerramento da 2ª Audiência Pública do Plano Diretor de Ubarana ocorreu à 20h25.  

De acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Estatuto da Cidade, a realização das Audiências 

Públicas no processo de elaboração do Plano Diretor deve ser precedida de uma publicação 

oficial com antecedência de 15 dias do evento. O município de Ubarana fez a publicação do 

Edital de Chamamento e Regulamento da Audiência Pública no Diário Oficial, no dia 23 de março 

de 2026 (vide Figura 4.4-1). Além disso, a legislação também determina que as Audiência 

Públicas devem ter ampla divulgação, garantindo a transparência e a efetiva participação social. 

A municipalidade realizou a divulgação do evento em mídias sociais oficiais da Prefeitura 

Municipal Prefeitura, com apoio da Subsecretaria de Desenvolvimento Urbano do Estado de São 

Paulo (vide Figura 4.4-2). 
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Figura 4.4-1: Publicação Oficial do Edital de chamamento e Regulamento da 2ª Audiência Pública 

– Plano Diretor de Ubarana 

 
Fonte: Acervo Geo Brasilis, 2026. 
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Figura 4.4-2: Registro da divulgação da Audiência Pública – Plano Diretor de Ubarana nas mídias 

sociais da Prefeitura Municipal 

  

 
Fonte: Instagram/Facebook da Prefeitura Municipal de Ubarana, 2026. 
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Figura 4.4-3: Registro da participação – Lista de presença da Audiência Pública – Plano Diretor 

de Ubarana 
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Fonte: Acervo Geo Brasilis, 2026. 

 

Figura 4.4-4: Registro fotográfico da Audiência Pública – Plano Diretor de Ubarana 
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Fonte: Acervo Geo Brasilis, 2026. 

 

Figura 4.4-5: Lista de inscritos para uso da palavra na Audiência Pública – Plano Diretor de 

Ubarana 

 
Fonte: Acervo Geo Brasilis, 2026. 
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O Quadro 4.4-1 apresenta a transcrição das manifestações recebidas, via oral, com as 

respectivas respostas técnicas, realizadas durante a Audiência Pública da Minuta de Lei do Plano 

Diretor de Ubarana. 

 

Quadro 4.4-1: Transcrição das manifestações e respostas realizadas na Audiência Pública – Plano 

Diretor de Ubarana 

Manifestação Assunto  Resposta Técnica 

1 

1. Rafael questionou sobre o 

prazo para início de vigência 

do plano 

2. Rafael solicitou que a Geo Bra-

silis explicasse um pouco para 

os presentes sobre o Plano de 

Ação. 

1. A Geo Brasilis informou que após a 

aprovação pela Câmara, são estabe-

lecidos 90 dias para início da vigência 

do Plano Diretor. 

2. A Geo Brasilis informou que o Plano 

de Ação havia sido incorporado ao 

Plano Diretor, para auxiliar a gestão 

pública na implementação do plano, 

por meio de ações que são destina-

das a diversos setores da administra-

ção pública, que vão direcionar 

ações específicas que devem ser 

cumpridas em prazos curtos, médios 

e longos, ou seja, dentro de um 

prazo de 1 a 5 anos. 

2 

1. Kélia solicitou que a Geo Brasi-

lis explicasse um pouco sobre 

as áreas das antigas fábricas 

cerâmicas, que no Plano Dire-

tor vai ser mantida uma dessas 

áreas como área de preserva-

ção, mas que a consultoria fa-

lasse um pouco do trabalho 

que teve para recuperar essa 

memória que faz parte da his-

tória do município. 

1. A Geo Brasilis informou que desde a 

etapa de levantamentos de dados já 

havia identificado a presença mar-

cante dessas indústrias cerâmicas no 

município, e buscou recuperar e va-

lorizar a história desse local na pro-

posta. Foi inicialmente sugerido a in-

clusão de todas essas histórias como 

Zona de Preservação Cultural, no en-

tanto, foi informado pela Prefeitura 

que algumas dessas áreas já pos-

suem projetos para loteamentos e 

outros investimentos, e após ser le-

vado também para a Oficina munici-

pal, foi decidido pela população a ex-

clusão dessas áreas da Zona de Pre-

servação Cultural, priorizando 
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Manifestação Assunto  Resposta Técnica 

outros usos no local. Foi ressaltado 

que nessa área mantida como ZPC, 

que ainda possui uma indústria em 

funcionamento, não possui nenhum 

impedimento para o funcionamento 

das atividades, pelo contrário, ela 

poderá continuar funcionando sem 

nenhum entrave. Após o encerra-

mento da sua atividade, recomenda-

se que o uso seja convertido em usos 

culturais, valorizando esse patrimô-

nio de Ubarana. 

Elaboração: Geo Brasilis, 2026. 
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Figura 4.4-6: Slides da apresentação na Audiência Pública – Plano Diretor de Ubarana 
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Fonte: Acervo Geo Brasilis, 2026. 

Conforme estabelecido pelo Estatuto da Cidade, a Audiência Pública deve ser gravada e 

publicada, para ampliar o acesso da população aos materiais e debates ocorridos. Dessa forma, 

a Audiência Pública da Minuta de Lei do Plano Diretor de Ubarana foi gravada e publicada na 

página oficial da Prefeitura de Ubarana, disponível no link: 

https://www.youtube.com/watch?v=h_SRj1W_qto.  

 

Figura 4.4-7: Publicação da gravação da Audiência Pública – Plano Diretor de Ubarana 

 

https://www.youtube.com/watch?v=h_SRj1W_qto 

Fonte: Página do Youtube da Prefeitura de Ubarana, 2026. 

https://www.youtube.com/watch?v=h_SRj1W_qto
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4.5. Reunião com o Grupo de Trabalho 

• ESPECIFICIDADES DA REUNIÃO 

Tipo: Reunião com Grupo de Trabalho 

Finalidade: Apresentação da Minuta de Lei 

Data, hora e local: 27/04/2026 das 10h00 às 11h10 – Videoconferência, via plataforma Google 

Meet 

 

• PARTICIPANTES DA REUNIÃO 

Nome Instituição 

1. Antônio Ap. de Almeida Prefeitura Municipal de Ubarana – Arrecadação Tributária 

2. Natália Cordeiro Prefeitura Municipal de Ubarana - Procuradoria 

3. Rafael G. S. Augusto Prefeitura Municipal de Ubarana - Tributação 

4. Sheila Ap. da Silva Tripodi Coordenadoria Municipal do Meio Ambiente 

5. Debora Siqueira Prefeitura Municipal de Ubarana 

Nome Instituição 

Deborah Sandes de Almeida Coordenação Técnica - Geo Brasilis 

Beatriz Kopperschmidt Geo Brasilis 

 

A última reunião com o Grupo de Acompanhamento de Ubarana foi realizada no dia 27 de abril 

de 2026, das 10h00 às 11h10, de maneira remota, através de videoconferência na plataforma 

Google Meet. A reunião teve 07 participantes que assinaram a lista de presença (Figura 4.5-2), 

e contou com a participação de membros do Grupo de Trabalho e representantes da empresa 

de consultoria Geo Brasilis. 

A Figura 4.5-1 apresenta os registros da reunião, enquanto o Quadro 4.5-1 destaca os principais 

temas abordados pelos participantes ao longo da reunião.  

Figura 4.5-1: Registro da participação - Reunião com Grupo de Trabalho 
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Fonte: Acervo Geo Brasilis, 2026. 

Figura 4.5-2: Registro da participação – Lista de presença – Reunião Grupo de Trabalho 

 

Fonte: Acervo Geo Brasilis, 2026. 

 

Quadro 4.5-1: Principais assuntos discutidos na reunião com Grupo de Trabalho 

Item Pauta Principais assuntos discutidos 

1 Abertura 

• A reunião foi iniciada com o agradecimento da Geo Brasilis 

pela participação dos presentes na última reunião do grupo 

de trabalho, agradecendo pelo trabalho minucioso e 

cuidadoso de revisão feito pela equipe da Prefeitura, com 

ajustes na redação e em diversos pontos do material. 

2 
Ajustes e Apontamentos 

Finais 

• A Geo Brasilis confirmou que já foram feitas as correções 

enviadas pela Prefeitura; 

• A Geo Brasilis ressaltou que a principal questão foi a respeito 

dos parâmetros de uso do solo, que surgiu após o 

questionamento da Prefeitura Municipal sobre a 

compatibilidade com as classificações do CNAE, já utilizado 

pelo município; 

• A solução, que foi acordada previamente, foi a remoção dos 

exemplos das atividades pelo grau de incomodidade, e a 

inclusão de um terceiro parágrafo que determina que as 
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Item Pauta Principais assuntos discutidos 

categorias de uso seguirão a classificação do CNAE, a serem 

detalhadas em decreto municipal específico; 

• Rafael observou que a regulamentação é necessária, pois o 

município segue a legislação estadual para baixo risco e 

demais atividades; 

• A Geo Brasilis reiterou que o plano diretor precisa prever a 

associação dos CNAE com o zoneamento devido à 

complexidade das múltiplas zonas agora existentes no 

município, removendo as especificações e exemplos de 

atividades, que serão descritas por esse novo decreto. Foi 

Informado que é recomendado determinar um prazo para a 

elaboração desse decerto, sendo sugerido 180 dias, alinhado 

com o prazo de 180 dias para a entrada em vigor do plano; 

• A Geo Brasilis e a Prefeitura concordaram que desvincular a 

classificação do plano diretor é positivo, pois permite que a 

prefeitura revise a classificação dos CNAE sem passar por um 

novo processo de revisão do plano; 

• A Geo Brasilis informou que a sugestão de transformar a Vila 

dos Pescadores de ZR2 em ZEIS não foi acatada, pois ZEIS se 

destina à habitação de interesse social, enquanto a Vila é um 

local para aplicação do instrumento de REURB. A zona foi 

mantida como ZR2, e será detalhado que é o local onde será 

aplicado o instrumento de REURB previsto na lei do plano 

diretor. Foi esclarecido que decisão de não classificar a área 

como ZEIS se deu porque a ZEIS seria reservada a habitação 

de interesse Social para população de baixa renda, o que não 

se encaixaria no critério para REURB-S (social). Portanto, a 

área pode ter uma demarcação interna de ZEIS, mas não será 

considerada a vila inteira como tal, já que é uma área com 

habitação consolidada; 

• Rafael e Natália confirmaram que não houve manifestações 

ou retornos de outros departamentos em relação ao plano 

de ação, o que sugere que todas as equipes estão de acordo 

com o que foi estabelecido; 

• Rafael expressou que o grupo trabalhou para fechar os 

pontos mais polêmicos e tornar a solução mais prática após 

a aprovação. Eles antecipam que a área de proteção pode 

gerar questionamentos, mas acreditam que as demais 

questões não terão problemas, focando em apresentar o 

plano de forma positiva; 

• A Geo Brasilis ressaltou que a mentalidade mais difícil de 

mudar é a de resolver problemas na base do favor em 
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Item Pauta Principais assuntos discutidos 

cidades pequenas, mas que o plano traz um respaldo técnico 

e jurídico para negar ou aceitar pedidos; 

• A Geo Brasilsi reforçou que a criação do Conselho Municipal 

das Cidades é um ponto de atenção, em que o embrião desse 

conselho seria o grupo de acompanhamento. O conselho 

será instituído pelo Plano Diretor, mas precisará ser 

regulamentado por decreto específico que definirá 

convocação, atribuições, duração de mandato e número de 

representantes; 

• A equipe da Prefeitura aceitou o material de apoio para a 

criação do conselho, apresentado pela Geo Brasilis. Foi 

explicado que todos os membros do conselho devem ser 

eleitos e que o decreto municipal deve adaptar as regras, 

baseados em documentos federais, para definir a 

composição, competências e funcionamento no âmbito 

municipal. Rafael questionou se vereadores podem ser 

membros do Conselho. A Geo Brasilis informou que 

vereadores não podem ser membros do conselho; 

• Foi informado pela Geo Brasilis que o material final será 

enviado em 30 de novembro, incluindo a minuta e o relatório 

com as correções e registros das reuniões, além dos mapas 

em PDF e em arquivo aberto (shapes e KMZ). Foi ressaltado 

que não há acompanhamento do processo de aprovação 

junto aos vereadores pela equipe da consultoria, mas a Geo 

Brasilis solicitou que a prefeitura forneça notícias sobre a 

votação e possíveis vetos no andamento do processo de 

aprovação; 

•  A equipe da Prefeitura Municipal expressou que a 

expectativa é aprovar o Plano Diretor o mais rápido possível 

para iniciar a organização do município. Eles estão 

articulando para que outros planos setoriais em revisão 

(como o de Saneamento) aguardem a aprovação do Plano 

Diretor para evitar conflitos; 

• A equipe da prefeitura reconheceu também que o Plano 

Diretor ajudará o município a captar verbas, implantar 

programas e abrir um leque de oportunidades, sendo uma 

ferramenta essencial para o desenvolvimento urbano. O 

plano atende bem à primeira fase de adaptação e revisão dos 

planos setoriais; 

• Rafael confirmou que a discussão sobre capacitação em 

geoprocessamento já começou na secretaria, mencionando 

que a equipe da engenharia irá se capacitar, inclusive sobre 
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Item Pauta Principais assuntos discutidos 

o Sistema de Informações Municipais (SIM). A expectativa é 

que essa capacitação contribua para o desenvolvimento 

urbano geral, dando um exemplo recente de como o 

georreferenciamento é crucial para a notificação de pessoas 

que invadiram uma área institucional, envolvendo um 

processo intersetorial entre engenharia, fiscalização e 

procuradoria. 

3 Enceramento 

• A equipe da Geo Brasilis agradeceu a participação e parceria 

do município ao longo dos meses, destacando a 

prestatividade de Rafael e da equipe da Prefeitura Municipal 

no Grupo de Trabalho, sendo destacado a evolução do 

município durante o processo, enfatizando que o plano só foi 

possível através de um esforço coletivo; 

• A Geo Brasilis enfatizou que o processo foi de capacitação 

contínua, onde o município se aperfeiçoou e obteve 

respostas super positivas ao longo das reuniões e questões 

levantadas 

Elaboração: Geo Brasilis, 2026. 

 

 
 

 

 


